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		LIVRO I - DIREITO MATERIAL  Marco Antonio Belmonte Molino



		Dedicatória



		“Aos meus pais pois sem eles não receberia a o maior presente divino:  a vida. Ao prezado amigo Marco Antonio Leite pois sem ele e meus pais  não conquistaria tudo aquilo que consegui até hoje. Aos meus tios,  especialmente Valter Alexandre Mena, pois serviram de inspiração para  a escolha do curso de Direito. A minha esposa, Fernanda Maria Krieger  Bertassolli, pela entrega diária de seu amor. Aos inúmeros desconhecidos  que prezam pela expansão e disseminação da educação no Brasil. ”



		"Todo homem é culpado do bem que não fez"  François-Marie Arouet (Voltaire)



		Introdução



		Inicialmente entendo relevante comunicar um motivador especial que  impulsionou a publicação dessa obra literária. O Brasil é um país que possui diferentes  perfis regionais, mas é inegável que a pobreza é algo que atinge tanto as regiões  urbanizadas quanto as localizadas distantes dos centros urbanos. Independentemente dos  diversos fatores geradores da pobreza, é fato que ela causa aumento na desigualdade  social e na dependência financeira entre as pessoas. Tal dependência atinge os núcleos  familiares de modo a estimular as pessoas a buscarem auxílio financeiro dos entes  queridos, geralmente cônjuges, conviventes, pais, filhos e assim por diante. Porém, na  maioria das vezes as pessoas não estão preparadas para auxiliar terceiros  financeiramente, especialmente em momentos de retrocesso econômico. Esse conflito  certamente gerará um aumento do número de ações judiciais de alimentos. Esse  esperado aumento aliado a experiência do autor na atuação prática em ações com esse  objeto foram os principais motivadores para o início da publicação dessa obra no início  de 2.021.



		Feitas as observações mencionadas, é importante destacar que a finalidade da  obra foi transmitir, de modo claro e objetivo, as questões que abrangem o direito a  “alimentos” decorrentes das relações de parentesco, casamento ou união estável, bem  como das eventuais dissoluções dessas relações. Assim, os alimentos derivados de  condenações pela prática de atos ilícitos serão analisados na obra de Direito Civil –  Responsabilidade Civil. Insta, ainda, salientar que a análise dos “alimentos”, nessa obra  literária, é realizada com enfoque no direito constitucional e material. Assim, as questões  que abrangem o direito processual, tais como procedimentos especiais previstos no  Código de Processo Civil e na Lei 5.478/68, serão abordadas no Livro II – Alimentos –  Direito Processual.



		A principal finalidade da obra foi entregar ao leitor o conhecimento necessário  para entender não apenas as normas que regulamentam os alimentos, mas também a  lógica utilizada tanto pelo legislador constitucional quanto pelo infraconstitucional ao  tratar do assunto. O entendimento dela é fundamental para facilitar a compreensão das



		demais normas legais aplicáveis ao instituto ora estudado. Assim, após tratar do conceito  dos alimentos a obra também analisa os aspectos constitucionais dos alimentos, os quais  são de suma importância para a compreensão da dialética normativa infraconstitucional.



		Além de tratar do conceito e dos aspectos constitucionais dos alimentos, a obra  também traz um estudo aprofundado dos mais diversos princípios aplicáveis ao tema. A  preocupação foi trazer não apenas os princípios mais conhecidos, mas também outros  princípios não tão mencionados quando da formação acadêmica, mas que possuem igual  relevância no campo jurídico, tanto no estudo do instituto quanto na aplicação prática.



		A obra literária trata dos “alimentos” decorrentes das relações de parentesco,  casamento e convivência e por essa razão traz a análise desses institutos quando do  estudo dos “alimentos”. Assim, o autor faz uma análise do parentesco, graus de  parentesco, limites a obrigação do parente prestar alimentos e, ainda, traz discussões  relevantes não apenas do ponto de vista jurídico, mas também social (por exemplo:  alimentos avoengos – quando os avós podem ser obrigados a prestar alimentos aos netos;  alimentos gravídicos e investigação de paternidade; entre outras). Da mesma maneira a  obra analisa o casamento e a união estável, as normas constitucionais e legais a eles  aplicáveis, bem como a interferência, direta ou indireta, que podem causar no direito do  cônjuge ou convivente a “alimentos”. Há, ainda, a análise das normas que tratam da  dissolução da sociedade conjugal, do casamento e da união estável, bem como as  consequências que as extinções dessas relações podem gerar ao direito de “alimentos”.



		Por fim, a obra literária traz análise do binômio necessidade-possibilidade, a  discussão acerca da existência de um binômio ou trinômio, bem como aborda questões  práticas, tais como as formas amigáveis de fixação de pensão, a divisão da  responsabilidade pelo pagamento dos alimentos nos casos de pluralidade de devedores  e as formas de cumprimento e extinção da obrigação de prestar alimentos.



		São Paulo, 02 de janeiro de 2.021.



		Marco Antonio Belmonte Mol ino



		Prefácio



		Antes mesmo de terminar a faculdade de Direito sempre fui influenciado por  toda família a prestar concursos. Claro que hoje entendo melhor isso afinal de contas  minha mãe e irmã são concursadas, as minhas tias também, sendo uma dela Procurad ora  aposentada. Porém, se você achou que isso foi tudo está errado. Faltou, ainda, mencionar  um tio magistrado que apesar de ter sido uma forte inspiração para a escolha do curso  de Direito não seria um impulso menor para que alavancasse a minha escolha em tentar  conquistar uma cadeira na magistratura também.



		Você quer saber se eu virei magistrado? Não, não virei. Quer saber se eu sou  concursado? Não, não sou. Já sei! Você acha que reclamarei dessa influência porque  depois descobri que não era nada disso que eu queria na minha vida e assim por diante,  não é? Não, também está errado. Essa influência ajudou a me tornar um dos maiores  “CDF” (s) da faculdade, se é que posso assim dizer. Realizei diversos estudos nas mais  diversas áreas do Direito, sempre muito aprofundados e compilados em escritos digitais.  Foi a forma que encontrei para “organizar os meus estudos”.



		Por uma “ironia do destino” a estabilidade financeira foi adquirida rapidamente  durante o exercício da advocacia, mas apesar disso todos os estudos continuaram a ser  realizados, um a um, da mesma maneira. Porém, um dia em um café um professor de  cursinho e colega disse o seguinte: “se você quer entrar em concurso nunca conseguirá  uma vaga estudando tanto assim”. Eu sabia o que ele estava querendo dizer, mas insistia  nos estudos aprofundados do Direito e em fazer as minhas obras nunca publicadas. Foi  então que descobri que a minha paixão não era conquistar uma vaga em carreira pública,  mas sim estudar. Contudo, o conhecimento sem a devida transmissão apenas serve para  alimentar o orgulho, e nada mais. Foi então que decidi publicar as obras literárias  escritas em mais de quinze anos de estudos do Direito nas mais diversas áreas e ramos.  A presente obra literária tem por objeto os alimentos, analisados com enfoque



		no direito constitucional e material. Nela é possível encontrar uma análise dos  dispositivos garantistas previstos na Constituição Federal de 1.988 e da lógica adotada  pelo legislador constituinte ao tentar proteger esse direito fundamental tão relevante. A



		obra também contém um estudo dos diversos princípios dos "alimentos", suas fontes,  bem como as limitações legais e práticas na aplicação de cada um deles.



		O estudo teve a preocupação em focar na análise dos "alimentos", os requisitos  legais e jurisprudenciais para a concessão, as diversas espécies, o prazo e as formas de  cumprimento da obrigação, bem como as formas da extinção da obrigação, mas sem  deixar de relacionar o tema com outros de elevada importância doutrinária e prática, tais  como as relações de parentesco, o casamento e a união estável, a separação judicial e o  divórcio, a investigação de paternidade e tantos outros.



		Desta maneira, é com grande satisfação que apresento a presente obra literária  aos acadêmicos do Direito, aos colegas advogados, promotores, magistrados,  procuradores e a todos os demais que fazem parte da comunidade jurídica, bem como a  todos aqueles que trabalham para a expansão e disseminação da educação no Brasil.



		São Paulo, 02 de janeiro de 2.021.



		Marco Antonio Belmonte Molino
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		1. C onceito.



		Aideia de “alimentos” corresponde ao direito de alguém manter uma vida digna  mesmo que não tenha condições para manter o mínimo necessário para tanto. Assim,  “alimentos” é o auxílio recebido por uma pessoa ou nascituro, prestado por terceiros ,  para a manutenção de uma vida digna e desde que preenchidos os requisitos legais para  tanto. Essa assistência pode ser financeira ou material e não pode gerar desfalque  naquele que prestar o auxílio de modo a subtrair do seu patrimônio o que lhe for  necessário para o seu próprio sustento e o de sua família (artigo 1.694, §1º, Código  Civil).



		2. Aspectos constitucionais



		Um dos principais fundamentos da República Federativa do Brasil é o da  dignidade da pessoa humana (artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal de 1.988). Os  alimentos têm o objetivo de garantir ao indivíduo uma vida digna, ou seja, que a ele seja  resguardado direitos fundamentais, tais como a vida, a liberdade, a igualdade, a  segurança e a propriedade (artigo 5º, caput, da Constituição Federal de 1.988).



		As pessoas, tanto em decorrência da idade quanto por dificuldades excepcionais  que a vida impõe, nem sempre conseguem recursos materiais e financeiros para a  manutenção de uma vida digna. A obrigação alimentar decorrente da idade surge por  razões óbvias as quais impõem aos pais a obrigação de criar, educar e manter os seus  filhos. Essa obrigação tem natureza constitucional, senão vejamos:



		Artigo 227 da Constituição Federal de 1.988: “É dever da família,  da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao  jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à  alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à  dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e  comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,  discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.



		O dispositivo supramencionado é útil porque ajuda a entender que do ponto de  vista constitucional uma vida digna é aquela onde são assegurados os direitos básicos  da criança e do adolescente, tais como: a) vida; b) saúde; c) alimentação; d) educação;  e) lazer; f) profissionalização; g) cultura e; h) dignidade e respeito. No estudo dos  alimentos é fundamental entender o que é uma vida digna porque é ela que serve como  parâmetro na averiguação da real e efetiva necessidade do requerente ou pleiteante a  “alimentos”. O conceito de vida digna é universal, mas há variantes como a “ condição  social” das partes que devem ser consideradas. Porém, o juiz sempre deve pautar sua  decisão levando em consideração os direitos básicos mencionados no dispositivo  constitucional .



		AConstituição Federal de 1.988, nos artigos 7º, inciso XXXIII e 227, §3º, inciso  I, ao tratar da proteção ao trabalho, determina o seguinte:



		a) Menores de 14 (quatorze) anos: não podem trabalhar;



		b) Entre 14 (quatorze) e 16 (dezesseis) anos: é possível o trabalho na  condição de aprendiz;



		c) Entre os 16 (dezesseis) e 18 (dezoito) anos: não é permitido trabalho  insalubre, noturno ou perigoso e;



		d) acima dos 18 (dezoito) anos: é permitido qualquer trabalho



		A obrigação dos ascendentes de prestar alimentos aos filhos decorre do fato da  lei e da Constituição Federal de 1.988 assegurarem ao menor de 14 (quatorze) anos o  direito de não trabalhar. Sem trabalho não há como angariar recursos financeiros para  uma vida digna, mas esse direito é garantido na lei maior a todos. A solução, portanto,  é impor aos pais a obrigação de fornecer aos filhos o todo necessário para uma vida  digna até que possam produzir o necessário para tanto .



		Entre os 14 (quatorze) e 16 (dezesseis) anos de idade o menor pode trabalhar na  condição de aprendiz. O maior de 16 (dezesseis) anos pode trabalhar desde que o  trabalho não seja insalubre, perigoso ou noturno. O maior de 18 (dezoito) anos de idade  atinge a capacidade civil plena, mas ainda assim poderá pedir alimentos para garantir o  curso universitário em determinadas circunstâncias. De qualquer modo, a obrigação dos  pais em manter os seus filhos somente cessa com a capacidade civil plena, com o  casamento ou união estável ou, ainda, com o término do curso universitário desde que  preenchidas determinadas condições. Vale, ainda, frisar que apesar da possibilidade do  menor de 18 (dezoito) anos trabalhar a Constituição Federal de 1.988 garante ao menor  mencionado a inimputabilidade penal. Vejamos:



		Artigo 228 da Constituição Federal de 1.988: “São penalmente  inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da  legislação especial”.



		Outrossim, é importante observar que além da proteção da criança e d o  adolescente em decorrência da idade e da inimputabilidade penal, o legislador  constituinte também garantiu regras de proteção especial que deverão ser observadas  por pais e empregadores quando o menor trabalhar. São exemplos: a) garantia de direitos  previdenciários e trabalhistas; b) garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem  à escola; c) garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional,  igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado; d)  obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar  de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da  liberdade; e) estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos  fiscais e subsídios ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente  órfão ou abandonado; f) programas de prevenção e atendimento especializado à criança,  ao adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins (artigo 227, §3º,  incisos II à VII, da Constituição Federal de 1.988 ).



		Em relação a capacidade civil é relevante entender que a capacidade civil plena  somente é atingida aos 18 (dezoito) anos de idade, quando a pessoa fica habilitada à  prática de todos os atos da vida civil (artigo 5º do Código Civil de 2.002). Porém, a  capacidade civil pode ser dividida de duas formas:



		a) Incapacidade absoluta (menores 16 anos): não podem praticar  pessoalmente quaisquer atos da vida civil (artigo 3º do Código Civil) e;



		b) Incapacidade relativa: maiores de 16 (dezesseis) e menores de 18  (dezoito) anos, os ébrios habituais, os viciados em tóxico, aqueles que,  por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade  e os pródigos (artigo 4º, incisos I à IV, do Código Civil).



		Assim, a incapacidade civil pode decorrer da idade ou de causa transitória ou  doença que impossibilite a pessoa de praticar os atos da vida civil validamente. No  primeiro caso (idade) é possível o pedido de alimentos, mas quando atingida a  capacidade civil plena a necessidade dos alimentos pode ser rediscutida em juízo (por  exemplo: existência ou não de curso universitário frequentado pelo alimentando). Já no  segundo caso (doença ou causa transitória) é possível o pedido de alimentos a o  ascendente, descendente ou cônjuge desde que comprovada a doença ou incapacidade .  A incapacidade em decorrência da idade não obriga eternamente os parentes a prestar  alimentos se a pessoa tiver plenas condições para o trabalho e consequentemente de  angariar recursos financeiros para a sua própria manutenção, mas a doença incurável,  quando atingida a capacidade para o trabalho, obriga tais pessoas a prestar alimentos ao  incapaz .



		Se por um lado os pais devem assistir os filhos, a norma constitucional também  é clara trazer a obrigação dos filhos de assistir os pais na velhice. Vejamos:



		Artigo 229 da Constituição Federal de 1.988: “Os pais têm o dever  de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o  dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou  enfermidade. ”



		Artigo 230 da Constituição Federal de 1.988: “A família, a sociedade  e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua  participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e  garantindo-lhes o direito à vida”, amparo esse que, no caso, deve ser  dado pelos filhos maiores quando os pais estiverem na velhice, na  carência ou enfermidade.” (princípio da reciprocidade)



		Assim, a norma constitucional assegura proteção especial a família de diversas  formas: a) casamento; b) união estável e; c) entidade familiar. O casamento é ato civil  gratuito e quando religioso terá efeito civil (artigo 226, §1º, da Constituição Federal de  1.988). A união estável é a união entre o homem e mulher que também possui proteção



		do Estado (artigo 226, §2º, da Constituição Federal de 1.988). Ademais, a n orma  constitucional prevê a entidade familiar e nela inclui o casamento, a união estável e,  ainda, a entidade familiar como a comunidade formada por qualquer dos pais e seus  descendentes (artigo 226, §3º, da Constituição Federal de 1.988). O casamento, a u nião  estável ou a entidade familiar podem gerar a obrigação de prestar alimentos.



		Por fim, é importante destacar que as relações que alcançarem todos os  requisitos previstos para a caracterização da união estável também merecerão guarida  ainda que efetivadas entre pessoas do mesmo sexo e, por tais razões, podem impor a  uma das partes o dever de prestar alimentos a outra. Isso porque apesar do texto  constitucional exigir que a união seja "entre homem e mulher", a interpretação literal  não pode sobrepor-se ao princípio da dignidade da pessoa humana trazido no artigo 1º,  inciso III, da Constituição Federal de 1.988 e também às significativas mudanças nas  formas de relações humanas antes "pisoteadas", mas atualmente já aceitas embora com  um persistente preconceito irracional, mas sempre presente quando a mudança exige  maior capacidade de compreensão e habilidade para viver entre as diferenças .



		3. Princípios dos alimentos  Os princípios dos alimentos são os seguintes:



		a) Princípio da reciprocidade .



		b) Princípio da irrenunciabilidade .



		c) Princípio da retroatividade .



		d) Princípio da irrepetibilidade .



		e) Princípio da impenhorabilidade .



		f) Princípio da vedação a cessão ou compensação .  g) Princípio da preferência .



		h) Princípio da complementariedade .



		i) Princípio da mutabilidade .



		j) Princípio da transmissibilidade .



		k) Princípio da alternatividade .



		3.1. Princípio da r eciprocidade



		O princípio da reciprocidade determina que o direito a prestação de alimentos é  recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes, recaindo a obrigação  nos mais próximos em grau, uns em falta de outros (artigo 1.696 do Código Civil de  2.002 ).



		Apesar de também previsto no Código Civil de 2.002 o princípio da  reciprocidade possui natureza constitucional, senão vejamos: “Os pais têm o dever de  assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e  amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade” (artigo 229 da Constituição  Federal de 1.988) (vide ITEM 2) .



		Desta maneira, o princípio da reciprocidade impõe tanto aos ascendentes o  direito de pleitear alimentos dos descendentes quanto a esses últimos pleitear alimentos  dos primeiros desde que preenchidos os requisitos exigidos em lei. Vejamos exemplo  na jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo no qual o ascendente  era titular do direito a alimentos e a filha, em ação revisional, tentou a redução do valor  da pensão:



		“Apelação cível. Alimentos. Revisional. Pretensão movida por genitor  em face de filha menor. Alimentos fixados em 1/3 sobre salário  mínimo. Pedido de maior redução para 21%sobre salário mínimo, ante  desemprego, nascimento outro filho e problemas de saúde. Sentença de  improcedência. Efeitos do recebimento do recurso de apelação.  Aplicação da regra do art. 1.012, §1º, inciso II, do CPC/2015.  Processamento recurso apenas no efeito devolutivo. Mérito.  Interpretação do artigo 1699 do Código Civil. Desemprego é questão  transitória. Mesmo que assim não fosse, confessada atividade  informal, com existência de renda como servente de pedreiro e  catador de laranjas. Nascimento de segundo filho é posterior ao  pensionamento, deve assumir responsabilidade atuais e posteriores.  Prisão civil decorre de débito alimentar por desligamento laboral



		(voluntário ou não). Problema de saúde (leptospirose), deve ser obje to  de acompanhamento em rede pública de saúde, sem prova da  incapacidade para labor. Ausência de prova da impossibilidade  financeira em prover verba alimentar. Mesmo que assim não fosse,  impossível redução de verba alimentar em patamar aviltante. Questão  resolvida pela aplicação da regra contida no art. 373, I, CPC.  Improcedência mantida. Motivação do decisório adotado como  julgamento em segundo grau. Inteligência do art. 252 do RITJ.  Honorários recursais. Aplicação da regra do artigo 85, §11,  CPC/2015. Verba honorária majorada para 20% (vinte por cento)  sobre valor atualizado da causa, observada a gratuidade da justiça  concedida. Resultado. Recurso não provido” (TJ/SP; Apelação  1003404-70.2018.8.26.0306; 9ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.  Edson Luiz de Queiróz; julgamento e publicação: 13/06/2.020;  grifado).



		Conforme bem menciona a decisão acima, as dificuldades transitórias como o  desemprego não servem de fundamento para a procedência do pedido de alimentos  quando não demonstrada a necessidade do auxílio pela parte que o pleitear. A  necessidade de adequações a uma nova realidade financeira, portanto, não serve de  guarida para o pedido de alimentos quando não comprovada a incapacidade, transitória  ou definitiva, para o trabalho, sob pena de subversão do instituto e promoção do ócio.



		3.2. Princípio da i rrenunciabilidade



		O princípio da irrenunciabilidade aos alimentos determina que a parte não pode  renunciar ao direito que lhe é assegurado. Assim, a lei não autoriza a renúncia ao direito  a alimentos, mas apenas o não exercício desse direito. Por esse motivo é possível o  pedido de declaração de nulidade de qualquer documento que tiver como objeto a  renúncia desse direito por violação expressa ao dispositivo legal (artigo 1.707 do Código  Civil de 2.002).



		Contudo, vale destacar que o direito aos alimentos não se confunde com o  crédito pretérito eventualmente decorrente de parcelas inadimplidas da pensão fixada.  Isso porque a doutrina e a jurisprudência entendem que tais parcelas não possuem  natureza alimentar por terem perdido o caráter de essencialidade e urgência. O crédito  alimentar que é considerado urgente e essencial é aquele inadimplido pelo devedor nos  últimos três meses e por isso são apenas esses que autorizam o pedido de prisão civil do  devedor. Vejamos jurisprudência sobre o tema:



		“Alimentos. Execução. Sentença que acolheu a impugnação do  executado e extinguiu a execução. Irresignação da exequente. Acordo  pelo qual se obrigou o executado ao pagamento dos alimentos a part ir  de junho/2006. Interpretação restritiva da transação (art. 843 do CC).  Possibilidade de transação e renúncia à dívida alimentar pretérita.  Art. 1.707 do CC que veda "a renúncia ao direito a alimentos", mas  não ao crédito alimentar pretérito. Impossibilidade de execução dos  alimentos pretéritos porque não foram previstos no acordo. Sentença  mantida. Recurso desprovido” (TJ/SP; Apelação 0000048 -  25.2019.8.26.0282; 3ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel. Alexandre  Marcondes; julgamento e publicação: 13/04/2.020; grifado).



		O exequente, no caso, pleiteou a execução de alimentos dos débitos referentes  ao período compreendido entre 12/2.002 e 05/2.006. O acordo, contudo, previu que os  pagamentos das pensões mensais somente iniciariam em 06/2.006. Como se vê, o c aso



		não trata de renúncia aos alimentos, mas sim renúncia ao crédito daquele período antes  inadimplido justamente para possibilitar a formalização do acordo, o que é  perfeitamente permitido em lei. Os alimentos, e somente quando não há acordo entre as  partes, as quais são livres para estabelecerem de outro modo, retroagem à data da citação  no processo, e nada mais. Por esse motivo o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo  não deu provimento ao recurso que pretendia rediscutir o crédito referente ao perío do  de 12/2.002 a 05/2.006, já que ele havia sido objeto do acordo entabulado entre as partes,  o que não se confunde com o princípio da irrenunciabilidade.



		3.3. Princípio da r etroatividade



		O princípio da retroatividade ou, como prefiro chamar, “princípio da  retroatividade limitada” determina que os efeitos da sentença que reduzir, majorar ou  exonerar o alimentante do pagamento retroagem à data da citação, vedadas a  compensação e a repetibilidade. Esse princípio está sumulado pelo Superior Tribunal de  Justiça (STJ). Vejamos:



		Súmula 621 do STJ: "Os efeitos da sentença que reduz, majora ou  exonera o alimentante do pagamento retroagem à data da citação,  vedadas a compensação e a repetibilidade."



		Assim, se a ação de alimentos ou a revisional for julgada procedente e inexistir  pagamento de alimentos provisórios durante a tramitação do processo a quantia arbitrada  será devida desde a data da citação do réu. Porém, a retroatividade é limitada à data da  citação do réu porque ainda que o autor prove dificuldades anteriores a essa data para a  sua própria manutenção o débito do réu não retroagirá além dela.



		O grande problema prático da súmula 621 do Superior Tribunal de Justiça está  na constante demora entre a data da citação válida do réu e a sentença. Embora a  legislação autorize a citação postal não raro o réu procrastina o processo e por vezes é  citado meses ou até mesmo anos depois de distribuição da ação. A consequência  negativa para o credor é que ele somente receberá o crédito retroativo à data da citação  válida e, portanto, perderá o período compreendido entre a data da distribuição da ação  e a citação válida do réu (por exemplo: em uma ação de alimentos distribuída em janeiro  com citação válida em agosto se a sentença for proferida em dezembro o cálculo do  crédito retroativo estará limitado a agosto e não a janeiro).



		Para resolver a questão, ainda que parcialmente, a legislação prevê a  possibilidade do pedido de alimentos provisórios, os quais podem ser fixados pelo juiz  logo ao receber a petição inicial. Porém, nem sempre o autor consegue demonstrar  elementos para a fixação dos alimentos provisórios e, ainda, não raro o juiz não tem  elementos para arbitrar adequadamente o valor dos alimentos provisórios.



		Em outras hipóteses o valor arbitrado a título de pensão é diferente daquele  arbitrado a título de alimentos provisórios. Contudo, quando o juiz não fixar os  alimentos provisórios desde a decisão que receber a petição inicial o termo a quo a ser  considerado para o cálculo do débito será a data da citação válida do réu. Vejamos  jurisprudência sobre o tema em questão:



		“AGRAVO DE INSTRUMENTO – ALIMENTOS – TERMO  INICIAL DA OBRIGAÇÃO – Caso em que os alimentos provisórios  não foram concedidos liminarmente, mas sim durante a instrução, em  valor que ao depois foi ratificado em sentença, transitada em julgado  – Retroatividade da obrigação alimentar desde a citação, nos termos  do artigo 13, § 2º, da Lei de Alimentos, conforme precedentes –  Decisão reformada - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO” (TJ/SP;  Agravo de Instrumento nº. 2067225-08.2020.8.26.0000; 8ª Câmara de  Direito Privado; Des. Rel. Alexandre Coelho; julgamento e publicação:  30/04/2.020; grifado).



		Por fim, é importante esclarecer que o princípio da retroatividade também se  aplica às ações revisionais de alimentos. Assim, o termo a quo a ser considerado para o  cálculo da revisão é a data da citação válida do réu. Portanto, uma vez reduzido ou  majorado o valor dos alimentos a alteração incidirá desde a data da citação válida do  réu. Vejamos jurisprudência:



		“Reconhecimento e dissolução de união estável c/com alimentos,  partilha de bens e danos morais. Cumprimento de sentença. Pretensão  da Exequente em cobrar alimentos provisoriamente fixados. Posterior  sentença, confirmada por acórdão, que revogou os alimentos  provisoriamente fixados. Incidência da Súmula 621 do Superior  Tribunal de Justiça. Exequente que não possui título executivo hábil a  fundamentar o incidente e cumprimento de sentença. Efeitos da  sentença que revogou os alimentos provisórios que retroagem à data



		da citação. Sentença mantida, sem majoração da verba honorária,  porque não arbitrada. Recurso não provido” (TJ/SP; Apelação nº.  0012190-29.2017.8.26.0477; 3ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.  João Pazine Neto; julgamento e publicação: 14/05/2.020; grifado).



		Desta maneira, conforme esclarece a decisão, se os alimentos provisórios forem  revogados em sentença aquele que pagou não poderá pleitear o valor de volta (princípio  da irrepetibilidade), mas bastará o decreto do juiz revogando os alimentos provisórios  para que não haja mais crédito algum a ser cobrado pelo autor já que os efeitos da  revogação retroagirão à data da citação, ou seja, eventual título (decisão interlocutória)  perderá eficácia se não tiver sido cobrado durante o processo.



		3.4. Princípio da i rrepetibilidade



		O princípio da irrepetibilidade determina que ainda que o devedor demonstrar  que o então credor da pensão alimentícia não a merecia ele não poderá pleitear a  devolução das quantias pagas. Assim, por exemplo, se o autor distribuir a ação em  janeiro e os alimentos provisórios forem fixados em agosto se a sentença, proferida em  dezembro, julgar improcedente a ação o réu não poderá pedir a restituição das quantias  pagas a título de alimentos provisórios. Vejamos:



		“TUTELA PROVISÓRIA. Pedido pela redução dos al imentos.  Sentença de improcedência proferida em ação revisional.  Descabimento. Impossibilidade de concessão de efeito ativo ao recurso  de apelação, por falta de previsão legal. Ademais, a natureza  irrepetível dos alimentos impedem a concessão da tutela. Tu tela  provisória rejeitada. ” (TJ/SP; Apelação nº. 2112216 -  69.2020.8.26.0000; 5ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel. James  Siano; publicação: 03/06/2.020).



		Na ação o autor ingressou com pedido de tutela provisória para redução dos  alimentos em sentença que julgou improcedente o pedido revisional. Assim, o recorrente  pretendia o efeito suspensivo e ativo do recurso, ou seja, não apenas a suspensão dos  efeitos da decisão de improcedência, mas também a imposição imediata da redução do  valor da pensão. O Tribunal entendeu que o recorrente deveria aguardar o julgamento  da apelação, sobretudo em se tratando de alimentos, cuja natureza é irrepetível. O que o  Tribunal quis dizer é que em sede de cognição sumária seria indevida a redução do valor  da pensão principalmente porque a natureza irrepetível dos alimentos impõe ao devedor  a obrigação de pagar, a qual se mantém incólume ainda que demonstre posteriormente  que o valor pode ser excessivo ou indevido. Emsíntese: enquanto válida a sentença deve  ser cumprida nos exatos termos em que for proferida e a irrepetibilidade dos alimentos  apenas reforça tal determinação legal.



		Esse princípio também é comumente aplicado nas ações de natureza  previdenciária. Isso porque as parcelas de proventos ou vencimentos recebidos por  servidor de boa-fé não estão sujeitas à repetição de indébito justamente por terem  natureza alimentar. Assim, nas ações previdenciárias ainda que o Instituto Nacional de  Seguridade Social – I.N.S.S. – demonstre que a pensão eventualmente recebida pelo  segurado deveria ser menor que aquela até então por ele recebida a redução será aplicada  a partir do decurso do prazo para o recurso contra tal decisão (trânsito em julgado), mas  não será possível a repetição dos valores pagos a maior ao servidor pelo próprio i nstituto.  Em outros termos, a irrepetibilidade gera a presunção de boa-fé e necessidade daquele  que recebe a pensão dos alimentos.



		3.5. Princípio da i mpenhorabilidade



		O princípio da impenhorabilidade determina que os créditos de natureza  alimentar, justamente por servirem a manutenção de uma vida digna, são impenhoráveis.  Assim, eventual credor daquele que recebe alimentos (por exemplo: locador) não poderá  penhorar valores recebidos pelo alimentando para receber o aluguel (artigo 1.707 do  Código Civil de 2.002).



		A aplicação do princípio da impenhorabilidade é a regra, mas a doutrina e a  jurisprudência já apresentaram precedentes que mitigaram referido princípio. Os  vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os proventos de  aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, as quantias recebidas por  liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os ganhos  de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal são, em regra,  impenhoráveis, mas poderão ser penhorados para pagamento de prestação alimentícia  (artigo 833, §2º, do Código de Processo Civil). É que nesses casos há um conflito entre  duas verbas de natureza alimentar, uma recebida pelo credor (por exemplo: salário) e  outra devida (por exemplo: alimentos devidos ao filho menor).



		Desta maneira, a impenhorabilidade das verbas de natureza alimentar não é  absoluta e pode ser flexibilizada pelo juiz, caso a caso, conforme sua melhor análise,  desde que não prejudique o devedor de modo a prover o mínimo necessário para o  próprio sustento e o de seus dependentes. Vejamos jurisprudência:



		“Execução de Alimentos. Penhora de Benefício Previdenciário.  Viabilidade. Percentual, contudo, excessivo – Redução determinada  – Decisão parcialmente reformada – Recurso provido. ” (TJ/SP;  Agravo de Instrumento nº. 2093837-80.2020.8.26.0000; 2ª Câmara de  Direito Privado; Des. Rel. Giffoni Ferreira; publicação: 19/06/2.020;  grifado).



		Conforme mencionou o Desembargador Relator no acórdão “(...) na hipótese,  embora esteja configurada a exceção à impenhorabilidade prevista no Art. 833, § 2°, do  CPC, tem-se por excessivo o percentual de apenhamento determinado, pois que atingirá  parte substancial da renda do Insurgente, podendo comprometer sua subsistência o que  não se afigura exato (...)”. Assim, a jurisprudência tem admitido a penhora de bens com  natureza alimentar (salários; benefícios previdenciários; entre outros) desde que a lei  autorize a exceção à impenhorabilidade e que a penhora excepcional não atinja bens a  ponto de prejudicar o devedor no seu sustento próprio e daqueles que dele dependam.  Daí porque é possível dizer que a penhora de bens com natureza alimentar deve ser  realizada sempre com cautela.



		3.6. Princípio da vedação a cessão e c ompensação



		O princípio da vedação a cessão e compensação determina que créditos de  natureza alimentar não podem ser cedidos ou compensados com créditos de natureza  distinta. A legislação proíbe a cessão de crédito de natureza alimentar porque crédito  com essa natureza serve para garantir a universalidade de direitos básicos para  manutenção de uma vida digna. Autorizar a cessão desses créditos importaria o mesmo  que considerar que eles não seriam necessários para a manutenção de uma vida digna  do credor e consequentemente que não teriam natureza alimentar.



		O princípio também veda a compensação do crédito de natureza alimentar com  outro de natureza diversa. A finalidade é inviabilizar a compensação entre um crédito  que atinge a dignidade da pessoa humana com outro que não possui a mesma relevância  no mundo jurídico (por exemplo: crédito decorrente de locação compensado com crédito  de natureza alimentar). A vedação impossibilita o devedor de alimentos usar o  inadimplemento de seu credor como argumento para o não pagamento da dívida ou,  ainda, aproveitar-se indevidamente de mera liberalidade como o pagamento de passeios  ou compras de bens que não foram estabelecidos como forma de cumprimento da  obrigação de prestar alimentos. Vejamos jurisprudência sobre o tema:



		“CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ALIMENTOS. Decisão que  rejeitou a justificativa apresentada pelo executado e determinou a  apresentação de planilha atualizada do débito pelo exequente.  Alegação de que presta alimentos in natura ao exequente, o que  implicaria em cumulação indevida. Justificativa que não pode ser  acolhida para fins de isentar o executado do pagamento da pensão.  Inexistência de cumulação. Pagamentos realizados diretamente ao  executado, de forma diferente daquela determinada judicialmente, ou  não acordada entre as partes que implicam em mera liberalidade. Não  comprovação da impossibilidade do executado de arcar com a pensão  fixada. Decisão mantida. Recurso não provido” (TJ/SP; Agravo de  Instrumento nº. 2023636-63.2020.8.26.0000; 5ª Câmara de Direito



		Privado; Des. Rel. Fernanda Gomes Camacho; publicação:  19/06/2.020; grifado).



		Por fim, em razão da impossibilidade de cessão dos créditos de natureza  alimentar é vedado contrato de honorários advocatícios com previsão do pagamento  através da cessão do crédito alimentar futuro eventualmente obtido em favor do cliente,  sob pena de frontal violação ao princípio.



		3.7. Princípio da p referência



		O princípio da preferência está previsto na lei civil, a qual dispõe que “na falta  dos ascendentes cabe a obrigação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão e,  faltando estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais”. Assim, a regra determina  a observância da ordem de sucessão, incumbindo a obrigação de prestar alimentos aos:  a) ascendentes; b) descendentes; c) irmãos germanos e unilaterais (artigo 1.697 do  Código Civil de 2.002). A regra, portanto, determina que o parente em grau mais  próximo (por exemplo: ascendente) prefere aos demais (por exemplo: descendentes e  irmãos) na obrigação de prestar alimentos. Portanto, a existência de parente em grau  mais próximo isenta os demais da obrigação de prestar alimentos se ele puder arcar com  toda obrigação.



		Assim, em relação ao parentesco a obrigação de prestar alimentos pode ser  dividida em: a) linha reta: ascendentes e descendentes, caso em que não há limite (por  exemplo: pais, avós, bisavós, filhos, netos, bisnetos e assim por diante) e; b) linha  colateral: irmãos germanos e colaterais, hipóteses nas quais a lei limita a obrigação de  prestar alimentos apenas aos parentes em segundo grau, excluindo, assim, os parentes  de terceiro e quarto graus como os tios e sobrinhos, respectivamente. Vejamos  jurisprudência sobre o tema:



		“AÇÃO DECLARATÓRIA – Demandante que ajuizou ação visando à  declaração de que as despesas havidas com seus sobrinhos detêm  caráter alimentar – Sentença de improcedência mantida – Ausência de  esclarecimento ou prova da existência sequer de interesse jurídico no  ajuizamento da presente demanda, cuja necessidade é incógnita –  Pagamentos, no mais, que não são dotados do caráter pretendido,  considerada a ausência de obrigação legal entre colaterais de terceiro  grau – Contribuição assistencial e voluntária que não encontra  denominação legal – RECURSO DESPROVIDO.” (TJ/SP; Apelação  nº. 10244268-55.2019.8.26.0100; 9ª Câmara de Direito Privado; Des.  Rel. Ângela Lopes; publicação: 03/04/2.020).



		Na ação declaratória supramencionada o autor objetivava obter a declaração  judicial infirmando a natureza alimentar de verba utilizada no auxílio e assistência  financeira dos sobrinhos. O magistrado julgou improcedente a ação com fundamento na  ausência de obrigação parental alimentar entre parentes de terceiro e quarto graus (tios  e sobrinhos). Embora seja comum o auxílio financeiro e até mesmo sentimental entre  tios e sobrinhos, a legislação não obriga tios prestarem alimentos aos sobrinhos e vice -  versa e nem mesmo os primos prestarem alimentos entre si. A obrigação moral pode ser  atendida por parente em decorrência de aspectos da vida familiar, mas não em  decorrência unicamente da legislação.



		Essa é uma importante questão e que ao meu ver deveria ser revista. Não raro  os tios auxiliam os sobrinhos em decorrência do falecimento dos respectivos pais, mas  ainda assim a lei não garante aos sobrinhos o direito de pedir alimentos aos tios. Por  outro lado, os tios também deveriam ter o direito de pedir alimentos aos sobrinhos  quando não tivessem familiares mais próximos que pudessem assegurar a eles uma vida  digna (por exemplo: filhos). Contudo, a lei não prevê a obrigação de tios e sobrinhos  prestarem assistência alimentar uns aos outros.



		3.8. Princípio da c omplementariedade



		Oprincípio da complementaridade determina que quando a obrigação de prestar  alimentos decorrer do parentesco se o devedor não tiver condições financeiras para  suportar totalmente o encargo serão chamados a concorrer os de grau imediato e em  havendo vários obrigados todos deverão concorrer na proporção dos respectivos  recursos (por exemplo: avós chamados a ajudar o filho a prestar alimentos a neta –  alimentos avoengos) (artigo 1.698 do Código Civil).



		É preciso salientar, contudo, que o princípio da complementariedade não exclui  a regra básica estabelecida no princípio da preferência, ou seja, na interpretação da  legislação o magistrado deve verificar a condição social das partes e fixar quantia  proporcional quando consideradas as necessidades do alimentando e as possibilidades  do alimentante. Em sendo possível fixar uma quantia que pode ser cumprida  mensalmente unicamente pelo parente mais próximo não será chamado o parente mais  distante. Acomplementariedade somente ocorre quando realmente não for possível para  o alimentante assumir as despesas básicas do alimentando sem a ajuda de outro parente.  Ela é exceção e não a regra e não serve como argumento para aquele que necessitar da  pensão chamar em juízo pessoas segundo o seu interesse financeiro a despeito da ordem  preferencial fixada em lei.



		Os alimentos avoengos são os fixados aos netos e pagos pelos avós em razão da  impossibilidade financeira dos pais para cumprir, total ou parcialmente, a obrigação de  prestar alimentos. Eles possuem natureza subsidiária, ou seja, os avós somente são  obrigados a prestar alimentos naquilo em que os filhos não forem capazes e nada mais.  Tal determinação também já está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:



		Súmula 596 do STJ: “A obrigação alimentar dos avós tem n atureza  complementar e subsidiária, somente se configurando no caso de  impossibilidade total ou parcial de seu cumprimento pelos pais”.



		Assim, é equivocado afirmar que a obrigação de prestar alimentos entre avós e  filhos em relação aos netos é solidária, eis que é subsidiária, já que somente restará



		configurada a obrigação dos avós se aquele que pedir alimentos provar a  impossibilidade, parcial ou total, dos pais. Em não sendo demonstrada a impossibilidade  dos pais para custear as necessidades do filho os avós não poderão ser condenados a  prestar alimentos aos netos. Vejamos decisão que bem esclarece a questão:



		“AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS AVOENGOS. I.  Litigância de má-fé. Afastamento. Não comprovada atuação  endoprocessual dolosa por parte do apelante ou caráter protelatório  do recurso, na forma do artigo 80, do Código de Processo Civil. II.  Alimentos avoengos fixados em 25% do salário mínimo. Provimento de  exoneração editado na origem. Insurgência do réu. Não acolhimento .  III. Caráter subsidiário e alimentar dos alimentos avoengos.  Entendimento firmado pela Súmula 596 do Superior Tribunal de  Justiça. Maioridade alcançada pelo alimentando, que ostenta  presumida capacidade laborativa. Informação de que estaria  cursando graduação que não restou comprovada nos autos. IV.  Evidência, por um lado, do conhecimento superveniente do paradeiro  do genitor e de sua patente capacidade laborativa. Carência de  fundamento para continuidade de imposição da verba alimentar  avoenga, que tem natureza subsidiária e complementar. V.  Configurado o quadro do artigo 1.699 do Código Civil. Imperativa a  exoneração do encargo. Procedência bem decretada ao pedido. VI.  Procedência do pedido de exoneração dos alimentos avoengos que  implica, via de consequência, na insubsistência do pedido  reconvencional que visa à majoração do encargo alimentar.  SENTENÇA PRESERVADA. RECURSO DESPROVIDO. ” (TJ/SP;  Apelação nº. 1016603-75.2018.8.26.0625; 3ª Câmara de Direito  Privado; Des. Rel. Donegá Morandini; publicação: 17/06/2.020;  grifado).



		Desta maneira, na ação supramencionada os avós pretendiam a exoneração do  pagamento dos alimentos ao neto porque, segundo eles, o pai tinha sido encontrado e  possuía capacidade laborativa, a qual foi comprovada nos autos e simultaneamente o  neto não era mais menor apesar de alegar cursar um curso universitário não provado nos  autos. Em razão da natureza complementar da obrigação dos avós em prestar a limentos  e da prova da capacidade laborativa do pai do alimentando, a Colenda Câmara do  Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo confirmou o decreto de procedência da ação  exoneratória movida pelos avós em face do neto.



		3.9. Princípio da m utabilidade



		O princípio da mutabilidade estabelece que a mudança na condição financeira  do devedor, do credor ou de ambos, quando ocorrida posteriormente a sentença que fixar  os alimentos, autorizam o interessado pleitear a exoneração, redução ou majoração do  encargo, conforme as circunstâncias do caso (artigo 1.699 do Código Civil de 2.002).  Evidentemente, o devedor da pensão é quem tem o interesse em pedir a redução ou a  exoneração do encargo enquanto ao credor da pensão interessa o pedido de majoração  do encargo.



		A Lei de Alimentos dispõe que “decisão judicial sobre alimentos não transita  em julgado e pode a qualquer tempo ser revista, em face da modificação da situação  financeira dos interessados” (artigo 15 da Lei 5.478/68). O dispositivo reforça a ideia de  mutabilidade da obrigação de prestar alimentos, mas o texto legal não é adequado ao  afirmar que a “decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado” porque as  relações de trato sucessivo, como são as obrigações de pagar pensão alimentícia, têm  em seu âmago a cláusula rebus sic stantibus, isto é, enquanto o mesmo quadro fático não  for alterado a decisão judicial valerá e não será alterada, mas uma vez alteradas as  questões que afetam diretamente a relação (por exemplo: aumento da capacidade  financeira do alimentante) o pedido de mudança é plenamente justificável. Assim, a  decisão transita em julgado para o quadro fático até então apresentado, mas pode ser  revista por uma ação revisional própria (por exemplo: ação revisional de alimentos ou  ação exoneratória) desde que apresentado um novo quadro fático com as alterações que  são relevantes para aquela espécie de relação e que, portanto, justifiquem eventual  revisão do valor.



		Nessas ações é usual a exigência de prova da alteração no quadro fático  confundir-se com o interesse de agir chamado por Cândido Rangel Dinamarco de  “interesse-necessidade” (por exemplo: redução da capacidade financeira). Isso porque  se não existir prova da alteração do quadro fático, no caso a mudança na situação  financeira das partes ou de uma delas, faltará ao pleiteante interesse para propositura da  ação, o que gera a extinção do processo sem julgamento do mérito. Essa consequência  decorre do fato de que a petição inicial será indeferida quando o autor não demonstrar o



		seu interesse processual (artigo 330, inciso IV, do Código de Processo Civil) e não há  como justificar interesse na hipótese sem o autor demonstrar a alteração da situação  fática. Então o mérito nunca será analisado? Será, mas somente quando ficar provado o  interesse processual (alteração da situação fática). Porém, não bastará a prova da  alteração fática para a procedência do pedido já que mesmo quando provada a alteração  se não ficar demonstrado que o impacto foi significativo a ponto justificar o pedido de  redução do valor da pensão a ação será julgada improcedente.



		3.10. Princípio da t ransmissibilidade



		O princípio da transmissibilidade determina que “a obrigação de prestar  alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor” (artigo 1.700 do Código Civil). Porém,  a transmissão da obrigação é limitada, tal como será demonstrado.



		Inicialmente, é importante o leitor entender o parentesco para que possamos  explicar melhor a transmissão da obrigação de prestar alimentos. O parentesco é um  conceito de direito civil e que traça uma relação, um vínculo jurídico, entre pessoas de  uma mesma família e pode ser dividido em: a) parentesco em linha reta: pessoas que  estão umas para com as outras na relação de ascendentes e descendentes (por exemplo:  pais, avós, bisavós, filhos, netos e bisnetos) (artigo 1.591 do Código Civil) e; b)  parentesco em linha colateral ou transversal: pessoas provenientes de um só tronco, sem  descenderem umas das outras, até o quarto grau (por exemplo: irmãos, tios, sobrinhos e  primos) (artigo 1.592 do Código Civil). O quarto grau é o último que efetivamente gera  um vínculo de parentesco na linha colateral (por exemplo: primos); depois dele não há,  para fins jurídicos, parentesco. A averiguação dos “graus de parentesco”, na linha  colateral ou transversal, é realizada através do cômputo do número de gerações até o  tronco comum e desse último até o parente em questão (por exemplo: irmãos são  parentes colaterais de segundo grau porque é necessário um grau de geração para atingir  o tronco comum – pais – e mais um grau para alcançar o irmão correspondente; tios e  sobrinhos são parentes de terceiro grau já que é necessário duas etapas do sobrinho –  pais e avós – para atingir o tronco comum ao dos tios – avós – e descer mais uma geração  para chegar ao tio; por fim, os primos são parentes de quarto grau já que são necessárias  duas gerações para o tronco comum – avós – e mais duas para descer ao primo  correspondente) (artigo 1.594 do Código Civil).



		O artigo 1.694 do Código Civil prevê o seguinte:



		Artigo 1.694 do Código Civil: “Podem os parentes, os cônjuges ou  companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem  para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive  para atender às necessidades de sua educação”.



		O texto legal não pode ser interpretado isoladamente porque não são todos os  parentes que podem pedir os alimentos. Os parentes em linha colateral ou transversal  somente podem pedir alimentos aos parentes de segundo grau (irmão germanos ou  unilaterais) e nada mais. Assim, os parentes na linha colateral ou transversal de terceiro  e quarto graus não são obrigados a prestar alimentos entre si (por exemplo: tios;  sobrinhos e; primos). Essa conclusão é decorrência da interpretação conjunta dos artigos  1.696 e 1.697 do Código Civil. Vejamos:



		Artigo 1.696 do Código Civil: “O direito à prestação de alimentos é  recíproco entre pais e filhos, e extensivo a todos os ascendentes,  recaindo a obrigação nos mais próximos em grau, uns em falta de  outros”



		Artigo 1.697 do Código Civil: “Na falta dos ascendentes cabe a  obrigação aos descendentes, guardada a ordem de sucessão e, faltando  estes, aos irmãos, assim germanos como unilaterais”



		A legislação menciona unicamente os irmãos germanos e unilaterais como os  parentes em linha colateral ou transversal obrigados a prestar alimentos. Portanto, é  equivocado dizer que todos os parentes são obrigados a prestar alimentos justamente em  razão da limitação legal trazida nos dispositivos mencionados. A importância dessa  conclusão é entender a limitação ao princípio da transmissibilidade justamente porque  nem sempre um parente será obrigado a tanto. A questão é mais simples quando o  herdeiro do de cujus é um ascendente, descendente ou irmão daquele a quem pagava  pensão (por exemplo: no falecimento do pai, a mãe – cônjuge ou companheira do de  cujus – fica obrigada a prestar alimentos ao filho – ascendente dele; nos falecimentos  dos pais – pai e mãe – sobrevivendo dois irmãos, se um deles for maior deverá prestar  alimentos ao outro – colateral de segundo grau). Essa facilitação do raciocínio ocorre  porque os parentes sobreviventes mencionados nos exemplos – ascendente ou irmão –  seriam obrigados a prestar alimentos ao sobrevivente – descendente ou irmão –



		independentemente da transmissão da obrigação de prestar alimentos até então fixada  ao de cujus .



		No entanto, a questão é mais complexa quando o herdeiro do de cujus não é um  ascendente, descendente ou irmão daquele a quem pagava pensão (por exemplo: pai,  divorciado e com filho a quem paga alimentos do primeiro casamento, casado com  esposa e filhos no novo casamento). Se o pai falecer como ficará a obrigação de p restar  alimentos? A atual esposa não é obrigada a prestar alimentos ao filho do de cujus do  primeiro casamento, mas os irmãos unilaterais teriam essa obrigação. Qual a solução se  os irmãos unilaterais forem menores? Se isso acontecer os irmãos unilaterais não terão  como prestar alimentos ao outro irmão e a atual cônjuge do de cujus não tem obrigação  legal de prestar alimentos a quem não for seu descendente, ascendente, cônjuge,  companheiro ou irmão, ou seja, não tem obrigação de prestar alimentos ao filho do de  cujus do primeiro casamento. Contudo, a transmissão da obrigação de prestar alimentos  resolve a questão porque a herança transmitida a atual esposa em concorrência com os  filhos servirá de garantia para o pagamento dos alimentos devidos ao filho do de cujus  no casamento anterior. Vejamos a jurisprudência:



		“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALIMENTOS (FASE DE  CUMPRIMENTO DE SENTENÇA). Indeferimento de pedido de  penhora nos ativos do comércio do autor da herança. Título executivo  hígido e vigente. Espólio deve assumir obrigação alimentícia do autor  da herança (art. 1.700 CC). Possibilidade de penhora (art. 845 CPC),  devendo recair sobre a cota cabente ao autor da herança na  sociedade. Decisão reformada. Recurso provido. ” (TJ/SP; Agravo de  Instrumento nº. 2287336-63.2019.8.26.0000; 8ª Câmara de Direito  Privado; Des. Rel. Silvério da Silva; publicação: 22/04/2.020; grifado).



		No caso, o credor dos alimentos ingressou com o cumprimento de sentença para  receber obrigação alimentar vencida e não paga. Pediu a penhora no caixa de comércio  onde o de cujus era um dos sócios. O juiz indeferiu o pedido, mas o Tribunal reformou  a decisão. É importante frisar que a lei não transfere a obrigação do de cujus a quem não



		era obrigado a prestar alimentos além dos limites da herança, mas impõe a utilização  dos recursos da herança prioritariamente ao pagamento das parcelas devidas a título de  alimentos. Assim, no exemplo o menor era herdeiro do de cujus, sócio em  supermercado, e para que pudesse continuar recebendo os alimentos pediu a penhora da  parte do lucro que seu pai receberia no comércio para receber o crédito de alimentos.  Veja que se esse pai fosse aquele do exemplo mencionado, a esposa teria que utilizar os  recursos da herança para quitar o débito alimentar do de cujus para com o filho do  casamento anterior, ainda que ela não seja obrigada, por lei, a prestar alimentos a filho  de terceiros. Isso porque o que estaria sendo feito seria unicamente o cumprimento da  obrigação de prestar alimentos transferida ao espólio (herança). Por tal motivo o acórdão  frisou o seguinte: “Voltando os olhos à questão devolvida a esta A. Câmara, merece  acolhimento o pedido da agravante, deferindo o seu pedido e complementando que tal  penhora seja efetuada apenas e tão somente, sobre a cota parte societária que caberia  ao autor da herança na sociedade do referido comércio” .



		O direito a sucessão hereditária, contudo, pode ser dividido em duas espécies:  a) sucessão legítima: é a que decorre da ordem de vocação hereditária estabelecida em  lei e garante aos herdeiros necessários (descendentes, ascendentes e cônjuge) a legítima  (metade dos bens da herança) (artigos 1.845 e 1.846 do Código Civil de 2.002) e; b)  sucessão testamentária: é a definida em vida, por pessoa capaz e em testamento, sobre a  totalidade dos seus bens, ou parte deles, para depois de sua morte, exceto a parcela  garantida aos herdeiros necessários (legítima) (artigos 1.857 do Código Civil). Assim,  também é perfeitamente possível que um dos herdeiros não seja alguém obrigado pela  lei a prestar alimentos ao coerdeiro [co-herdeiro]1 (por exemplo: se os pais deixam, em  testamento, parcela dos bens ao sobrinho e a outra parcela ao filho, o sobrinho não teria  obrigação legal de garantir os alimentos ao filho do casal por ser um primo – parente de  quarto grau). É também em razão da sucessão testamentária que a lei prevê  expressamente que “a obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do  devedor” (artigo 1.700 do Código Civil). Veja que se a legislação não trouxesse tal  previsão legal poderíamos ver algumas aberrações como o credor de alimentos não



		1 Apesar de adotada a regra ortográfica de aglutinação pela Academia Brasileira de Letras, a regra do Novo  Acordo Ortográfico Brasil – Portugal exclui a hipótese nos casos nos quais o segundo elemento começar com a  letra “h” (Acordo Ortográfico - Base XVI, ponto 1, itens a e b).



		receber as parcelas a ele devidas por seu falecido pai e ainda assim o sucessor  testamentário receber a integralidade da herança, o que não seria lógico e coerente,  principalmente em razão da urgência da verba de natureza alimentar. Pelas razões  expostas a obrigação de prestar alimentos sempre é transferida aos herdeiros do devedor,  mas quando o herdeiro não é obrigado a prestar alimentos ao sobrevivente a  transferência se dá nos limites da hera nça.



		3.11. Princípio da a lternatividade



		O princípio da alternatividade permite ao devedor de alimentos pagar a dívida  não apenas com dinheiro, mas também de outras formas (por exemplo: hospedagem;  alimentação; plano de saúde; educação; entre outras). Vejamos previsão legal:



		Artigo 1.701 do Código Civil: “a pessoa obrigada a suprir alimentos  poderá pensionar o alimentando, ou dar-lhe hospedagem e sustento,  sem prejuízo do dever de prestar o necessário à sua educação, quando  menor. ”



		No entanto, é importante esclarecer que a legislação civil determina que  competirá ao juiz fixar a forma do cumprimento da prestação alimentícia conforme as  circunstâncias do caso concreto (artigo 1.701, parágrafo único, do Código Civil). Assim,  não há propriamente um direito de escolha a ser exercido pelo alimentante, mas apenas  uma orientação ao magistrado (norma dirigente) alertando para a possibilidade de  arbitramento dos alimentos não unicamente através do pagamento de uma quantia fixa  mensal em dinheiro, mas também a possibilidade de fixar outras formas de cumprimento  da obrigação se o magistrado assim julgar conveniente para o caso concreto.



		Os alimentos in natura são aqueles pagos pelo devedor através de bens ou  suprimento de necessidades vitais (por exemplo: moradia; alimentação; educação; plano  de saúde; entre outras), mas somente podem ser fixados se houver concordância válida  entre as partes, isto é, não resultar de imposição por parte de uma delas. Vejamos  jurisprudência sobre o tema:



		“AGRAVO DE INSTRUMENTO – Pretensão do alimentante em abater  da obrigação alimentar devida à ex-cônjuge valores gastos com o  plano de saúde do filho comum, terceiro em relação à obrigação em  discussão – Inadmissibilidade – Ainda que admitidos os chamados  alimentos em espécie ou in natura, a transmutação da forma de  pagamento total ou parcial, de dinheiro para em espécie, não fica ao



		alvedrio do alimentante, mas depende da convenção das partes ou de  determinação judicial – Precedentes do STJ - Recurso desprovido.”  (TJ/SP; Agravo de Instrumento nº. 2100396-87.2019.8.26.0000; 4ª  Câmara de Direito Privado; Des. Rel. Alcides Leopoldo; publicação:  26/11/2.019; grifado).



		Desta maneira, incumbe ao magistrado avaliar a melhor forma de cumprimento  da obrigação de prestar alimentos caso a caso e assim determinar em sentença ou, ainda,  em decisão interlocutória onde arbitrar os alimentos provisórios. As partes, por fim,  também podem livremente acordar a forma de cumprimento da obrigação em acordo  extrajudicial (por exemplo: escritura pública de divórcio ou dissolução de união estável)  ou judicial (por exemplo: sentença homologatória de separação consensual).



		4. Parentes, cônjuges e companheiros



		O texto legal, ao tratar das pessoas legitimadas a pedir alimentos, prevê o  seguinte:



		Artigo 1.694 do Código Civil: “Podem os parentes, os cônjuges ou  companheiros pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem  para viver de modo compatível com a sua condição social, inclusive  para atender às necessidades de sua educação. ”



		4.1. Parentes



		O parentesco é um vínculo jurídico existente entre pessoas de uma mesma família e  pode ser dividido em: a) linha reta: pessoas que estão umas para com as outras na relação de  ascendentes e descendentes (por exemplo: pais, avós, bisavós, filhos, netos e bisnetos) (artigo  1.591 do Código Civil) e; b) linha colateral ou transversal: pessoas provenientes de um só  tronco, sem descenderem uma da outra, até o quarto grau (por exemplo: irmãos, tios, sobrinhos  e primos) (artigo 1.592 do Código Civil). O quarto grau é o último grau que gera um vínculo  de parentesco na linha colateral (por exemplo: primos); acima dele não há parentesco. A  averiguação dos graus de parentesco, na linha colateral ou transversal, é realizada através do  cômputo do número de gerações até o tronco comum e desse último até o parente a que se  pretende verificar (vide explicação ITEM 3.10) (artigo 1.594 do Código Civil).  Equivocadamente, o artigo 1.694 do Código Civil menciona “podem os parentes”



		pedir uns aos outros alimentos porque apesar da lei não limitar tal obrigação aos parentes em  linha reta (pais, avós, bisavós, filhos, netos, bisnetos e assim por diante) há limitação até o  segundo grau de parentesco aos parentes em linha colateral ou transversal (irmãos germanos e  unilaterais). Assim, a lei não autoriza o pedido de alimentos aos parentes em linha colateral ou  transversal de terceiro e quarto graus (tios, sobrinhos e primos) (artigos 1.696 e 1.697 do Código  Civil).



		Daí o equívoco do legislador ao mencionar “podem os parentes” – no artigo 1.694 do  Código Civil – já que não são todos os parentes, conforme explicado, que podem pedir  alimentos entre si, mas apenas os parentes em linha reta – sem limitação – e os parentes em  linha transversal ou colateral – nesse caso limitado aos parentes em segundo grau de parentesco  – os irmãos germanos e unilaterais. Essa limitação é mais evidente no artigo 1.697 do Código  Civil ao dispor expressamente que: “na falta dos ascendentes cabe a obrigação aos  descendentes, guardada a ordem de sucessão e, faltando estes, aos irmãos, assim germanos  como unilaterais” (artigo 1.697 do Código Civil). Vejamos jurisprudência:



		“Apelação. Alimentos. Ação movida pela autora maior em face dos irmãos e  tio paterno. Desistência tácita em relação a dois irmãos, extinção em relação  ao tio e improcedência em relação ao corréu contra quem seguiu a demanda.  Inconformismo da autora. Descabimento. Impossibilidade de cobrança da  obrigação alimentar em face dos parentes colaterais de 3º grau. Precedentes  da Corte e do STJ. Necessidade alimentar, ademais, não comprovada. Autora



		com 26 anos de idade e sem doença incapacitante. Eventuais valores em  aberto da pensão devida por seu genitor enquanto ainda em vida, deve ser  cobrado perante o inventário. Sentença mantida por seus próprios  fundamentos. Recurso improvido”. (TJ/SP; Apelação 1001838 -  47.2016.8.26.0180; 8ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel. Pedro de  Alcântara da Silva Leme Filho; publicação: 24/04/2020).



		Desta maneira, não há obrigação legal de prestar alimentos entre os tios e sobrinhos  (parentes colaterais de terceiro grau) e entre os primos (parentes colaterais de quarto grau)  embora nada impeça que assim procedam se desejarem.



		4.1.1. A scendentes



		O estudo dos alimentos devidos por ascendentes pode ser dividido em três  módulos:



		a) Alimentos avoengos: obrigação subsidiária dos avós prestar  alimentos aos netos.



		b) Alimentos decorrentes de necessidade presumida: obrigação dos  ascendentes prestar alimentos aos filhos menores quando ainda  proibidos de trabalhar (menores de 16 anos de idade).



		c) Alimentos decorrentes de necessidade comprovada: obrigação de  ascendentes prestar alimentos aos descendentes quando apesar de  autorizados por lei a trabalhar provarem a sua necessidade em processo  apropriado para tanto.



		4.1.1.1. Alimentos avoengos



		Os alimentos avoengos são aqueles devidos pelos avós aos netos quando o credor  demonstrar a impossibilidade de os pais assumirem integralmente as despesas decorrentes das  suas necessidades. Essa obrigação dos avós decorre do vínculo de parentesco e de sua extensão  aos ascendentes e ela já foi sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:



		Súmula 596 do STJ: “A obrigação alimentar dos avós tem natureza  complementar e subsidiária, somente se configurando no caso de  impossibilidade total ou parcial de seu cumprimento pelos pais”.



		Assim, a obrigação de prestar alimentos é sempre do ascendente em grau mais próximo  e, em regra, exclui o mais remoto (artigo 1.696 do Código Civil). Porém, se ficar provada a  necessidade de complementação no valor da pensão será possível o pedido de cumprimento da  obrigação também aos parentes de grau mais remoto (avós). Portanto, os netos podem pedir  alimentos aos avós somente se demonstrarem a impossibilidade, parcial ou total, dos pais  (princípio da complementariedade). Se isso ocorrer, os pais e os avós serão coobrigados a pagar  alimentos ao filho e neto respectivo.



		Pelas razões mencionadas é possível afirmar que a aplicação do princípio da  complementariedade é restrita, ou seja, somente é possível quando o interessado demonstrar  que os pais não possuem condições de arcar com todas as despesas decorrentes de suas  necessidades de modo satisfatório, sob pena de indeferimento do pedido, senão vejamos:



		“Os avós, desde que economicamente capazes, respondem pelos alimentos  necessários à manutenção dos netos. A obrigação não apenas sucessiva, não  decorre somente da falta de capacidade econômica do genitor, sendo que os  avós podem ser chamados, também, a complementar o pensionamento dos  pais que não suprem de modo satisfatório a obrigação a eles imposta.  Todavia, possuindo os pais da menor formação universitária e sendo jovens  e aptos ao trabalho, não há que se falar em estender a obrigação de  alimentos à avó, que já possui avançada idade e possui diversos gastos de  saúde”. (TJ-MG; Processo: 101050724195640011 MG 1.0105.07.241956-4/001(1), Des.  Rel.: Maria Elza, Julgamento: 24/09/2009, Publicação: 14/10/2009, grifado)



		“ALIMENTOS AVOENGOS. Ação proposta pela neta, menor de idade,  contra a avó paterna. Sentença de improcedência. Inconformismo da autora.  Responsabilidade da avó que é subsidiária e complementar. Inexistência de  comprovação da impossibilidade de sustento dos genitores. Conform e  comprovado pela ré, o genitor encontra-se trabalhando com carteira  assinada. Necessidade de esgotar todos os meios processuais disponíveis  para obrigar o alimentante primário a cumprir sua obrigação, antes de  condenar os avós. Ausência de informação sobre a renda da genitora, que  trabalha como técnica de enfermagem. Sentença mantida. RECURSO NÃO  PROVIDO”. (TJ/SP; Apelação 1000247-79.2019.8.26.0589; 6ª Câmara de Direito  Privado; Des. Rel. Ana Maria Baldy; publicação: 15/06/2020; grifado).



		Desta maneira, fica evidente que os alimentos avoengos somente são devidos  excepcionalmente porque a obrigação primária de prestar alimentos é dos ascendentes de grau  mais próximo (princípio da preferência). Os avós somente serão obrigados a prestar alimentos  quando o credor demonstrar satisfatoriamente a incapacidade ou impossibilidade do ascendente  em grau mais próximo de assumir todas as despesas decorrentes de suas necessidades. Essa  posição é elogiável porque evita, ou ao menos tenta evitar, a negligência dos pais em relação a  obrigação de manterem seus filhos e consequentemente a transferência indevida dessa  responsabilidade aos avós, os quais muitas vezes já estão em idade avançada e necessitam de  maiores cuidados com a própria saúde. Ademais, é preciso destacar que os avós somente  assumem as despesas adicionais que não puderem ser assumidas pelos ascendentes em grau  mais próximo, isto é, os avós não assumem integralmente o débito alimentar, mas somente as  despesas que os pais não puderem assumir.



		4.1.1.2. Necessidade presumida



		Conforme estudado anteriormente, o princípio da reciprocidade está previsto na  Constituição Federal de 1.988. Vejamos:



		Artigo 229 da Constituição Federal de 1.988: “Os pais têm o dever  de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o  dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  ”



		A interpretação conjunta das normas constitucionais e legais leva o intérprete a  concluir que a necessidade dos menores de 14 (catorze) anos de idade é presumida já  que eles precisarão do auxílio financeiro dos pais para uma vida digna pois estão  proibidos de trabalhar (artigo 7º, inciso XXXIII, CF/1988 e artigo 402 da Consolidação  das Leis do Trabalho). Vejamos:



		Artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1.988:  "proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de  dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na  condição de aprendiz, a partir de quatorze anos."



		Artigo 402 da Consolidação das Leis do Trabalho: "Considera- se  menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze  até dezoito anos."



		Os maiores de 14 (quatorze) anos e menores de 16 (dezesseis) anos podem  trabalhar, mas apenas na condição de aprendiz, o que leva ao intérprete a mesma  conclusão que a anterior. Isso porque o contrato de aprendizagem é contrato com prazo  determinado e não pode superar 2 (dois) anos. O menor, nessas hipóteses, poderá firmar  recibo de pagamento dos salários sem a assistência dos pais, mas tratando-se de rescisão  do contrato de trabalho não poderá dar a quitação ao empregador por eventual



		recebimento da indenização que lhe for devida sem assistência dos responsáveis legais  (artigo 439 da Consolidação das Leis do Trabalho). Além da limitação ao contrato de  aprendizagem, o maior de 14 (quatorze) anos não poderá realizar trabalhos insalubres,  noturnos e perigosos, limitação essa que perdurará até atingir a maioridade civil.



		A partir dos 16 (dezesseis) anos de idade o menor atinge a capacidade relativa  e só não poderá trabalhar em trabalho noturno, insalubre ou perigoso, mas não estará  mais limitado ao contrato de aprendizagem. É importante entender que há casos nos  quais o trabalho do maior de 16 (dezesseis) anos poderá, inclusive, ser causa de cessação  da incapacidade civil relativa. Tais exemplos ocorrem quando através de emprego,  estabelecimento civil ou comercial o menor conseguir, em função do trabalho, economia  suficiente para uma vida digna. Isso ocorre porque a lei prevê tal fato como causa de  cessação da menoridade civil (capacidade civil plena) e se ocorrer poderá causar a  extinção da obrigação dos ascendentes prestar alimentos ao menor relativamente  incapaz até então (artigo 5º, parágrafo único, incisos III e V, do Código Civil de 2.002).  Desta maneira, a necessidade presumida, nas relações de parentesco entre  ascendentes e descendentes, deve ficar limitada aos menores de 16 (dezesseis) anos de  idade, já que a própria lei prevê formas de cessação da incapacidade civil relativa quando  o menor consegue, por meios próprios, recursos para a manutenção de uma vida digna.  É verdade, contudo, que essa hipótese de extinção da obrigação de prestar alimentos é  excepcional na sociedade, mas é possível. Isso porque embora a lei e a Constituição  Federal garantam a educação, inclusive o ensino universitário ao menor de 18 (dezoito)  anos, é possível que ele, em certas condições, mantenha uma vida digna com economia  própria, inclusive para pagar despesas com educação. Porém, em razão da  excepcionalidade o interessado na exoneração (por exemplo: ascendentes) deverá  provar todas as condições mencionadas de modo a não deixar dúvidas ao magistrado  quando proferir a sentença.



	
		4.1.1.3. Necessidade comprovada



		A presunção da necessidade dos alimentos deve ficar restrita aos menores de 16  (dezesseis) anos de idade em razão das limitações legais e constitucionais para o  trabalho. Porém, os alimentos podem ser devidos aos descendentes até atingirem a  maioridade civil – 18 (dezoito) anos completos – e, ainda, ser estendida até o término  de curso universitário. Nessas hipóteses a necessidade não é presumida, ou seja, caberá  ao pleiteante provar que precisa dos alimentos para concluir o curso em questão. A  jurisprudência tem adotado a possibilidade de ampliação do prazo até o alimentando  atingir os 23 (vinte e três) anos de idade já que boa parte dos cursos universitários duram  entre 4 (quatro) e 5 (cinco) anos. Vejamos:



		“APELAÇÃO CÍVEL – Alimentos – Ação proposta por filho maior  universitário em face do pai aposentado – Sentença de procedência,  fixando a obrigação no valor correspondente a ½ salário mínimo até  que o alimentando complete 24 anos de idade e esteja regularmente  matriculado no curso superior - Insurgência do alimentante,  pretendendo a improcedência da pretensão inicial ou a redução  dos alimentos para 15% do salário mínimo, além da exoneração  automática na data prevista para encerramento do curso frequentado  pelo alimentando – Não acolhimento – Considerando que o dever de  prover a educação dos filhos seja uma das obrigações parentais, o  alimentando faz jus aos alimentos pleiteados, pois comprovou  frequência em curso superior – Os alimentos, neste caso, servem como  incentivo para que ele possa qualificar-se profissionalmente e, assim,  trilhar o caminho da independência financeira – Por outro lado, o  valor do encargo representa menos do que 30% dos proventos da  aposentadoria do alimentante, percentual usualmente adotado por este  e. Tribunal como parâmetro na fixação de alimentos - Também não há  falar em exoneração da obrigação alimentar na data prevista para  término do curso, pois, enquanto o alimentando estiver estudando,



		entende-se subsistir sua necessidade - RECURSO DESPROVIDO”  (TJ/SP; Apelação 1001085-21.2019.8.26.0072; 6ª Câmara de Direito  Privado; Des. Rel. Rodolfo Pelizzari; julgamento: 09/06/2.020;  publicação: 09/06/2.020; grifado).



		No caso o autor é maior e capaz, mas a não concessão dos alimentos impediria  o ingresso no curso de medicina – curso universitário – que, como é sabido, possui carga  horária intensa e exige dedicação aos estudos. Em razão das exigências mencionadas o  estudante não teria tempo para trabalhar e angariar recursos financeiros, mas o pai é  citado como aposentado com condições de pagar os estudos do filho. Daí porque a  pensão foi mantida na decisão. O julgador levou em consideração a educação do autor  – necessidade de conclusão do curso de medicina – e os recursos do pai já aposentado.  Porém, é importante deixar claro que a necessidade positivada na lei não  equivale às necessidades decorrentes da existência humana, mas sim àquelas que são  impostas ao necessitado e não podem ser por ele solucionadas em razão de uma condição  especial (por exemplo: incapacidade civil por idade; doença; acidentes físicos; entre  outras). Um homem solteiro, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade e saudável, por  exemplo, tem condições de obter através de seu trabalho os recursos necessários para  uma vida digna. As dificuldades econômicas, a concorrência no mercado, e outras  questões que afetam igualmente as pessoas não são argumentos que legitimam o pedido  de alimentos já que diferentemente dos menores de 16 (dezesseis) anos, os maiores de  18 (dezoito) anos devem provar suas necessidades:



		“APELAÇÃO – Ação de Alimentos – Propositura pelo filho maior  contra a genitora interditada, sob a alegação de que não  possui condições de manter seu próprio sustento - Sentença de  improcedência – Inconformismo do autor, alegando, basicamente, que  necessita dos alimentos devidos pela autora, pois possui dificuldades  em encontrar emprego diante do seu estado mental - Descabimento –  Ausência de comprovação de suposta doença mental, cuida-se de  homem apto para o trabalho, solteiro e com 45 anos de idade - Recurso



		desprovido”. (TJ/SP; Apelação 1009258-91.2019.8.26.0344; 9ª  Câmara de Direito Privado; Des. Rel. José Aparício Coelho Prado Neto;  julgamento e publicação: 08/06/2.020).



		O exemplo retrata uma decisão que expõe a ausência de necessidade do autor.  Segundo o que dela consta o autor era apto ao trabalho, solteiro e tinha 45 (quarenta a  cinco) anos de idade, ou seja, pessoa com condições de adquirir meios para subsistência  através de seu trabalho. Ademais, a mera vontade do filho cursar ensino universitário,  por si só, não autoriza o pedido de alimentos quando já for maior capaz, estiver apto ao  trabalho e já estiver formado em outro curso universitário. É sempre bom frisar que não  basta a vontade do autor, mas também a análise das condições financeiras do réu.  Vejamos:



		“Apelação Cível nº. 704.588-9 da 3ª Vara da Família do Foro Central  da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. (...) Pleito visando  o estabelecimento de alimentos para ambos filhos no valor de R$  2.000,00 (dois mil reais) – Impossibilidade – Filha maior, com curso  superior, apta ao trabalho – Ausência de provas acerca de sua  incapacidade para o labor (...)” (TJ-PR - AC: 7045889 PR 0704588 -  9, Relator: Antonio Loyola Vieira, Data de Julgamento: 09/02/2011, 12ª  Câmara Cível, DJ: 587).



		4.1.2. Descendentes



		Os ascendentes também podem pedir alimentos aos descendentes (princípio da  reciprocidade) desde que provados os requisitos exigidos em lei. Uma linha tênue, mas  que ajuda a analisar a necessidade do ascendente é a idade. Isso porque questões  fisiológicas – menor energia para o trabalho – de mercado – menor número de vagas –  e do preconceito social enraizado – pequeno número de candidatos entrevistados da  “terceira-idade” – promovem maior dificuldade na inserção e manutenção do idoso no  mercado de trabalho.



		A Lei 10.741/2.003 instituiu o Estatuto do Idoso, o qual regula os direitos das  pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos (artigo 1º). Assim, idoso para  os efeitos dessa lei, são as pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.  Em que pese o fato de atualmente as pessoas trabalharem um maior número de



		anos do que nas décadas anteriores é inevitável também reconhecer que embora a idade  conceda diversas qualidades difíceis de serem encontradas em jovens, tais como  maturidade, experiência, ponderação, tranquilidade e discernimento na tomada de  decisões, o mercado de trabalho possui certas restrições na contratação de idosos.



		É claro que a condição social do idoso deve ser avaliada, mas é necessário frisar  que o Brasil possui várias “caras”. O idoso intelectualizado com vida financeira e social  ativa difere daquele que depende do trabalho braçal como única fonte de recursos  financeiros. Isso sem contar que a população de idosos no Brasil, em2.006, correspondia  a 6% (seis por cento) do total, em 2.020 a 13% (treze por cento) do total e, segundo os  índices do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – I.B.G.E. – corresponderá a  25% (vinte e cinco por cento) da população brasileira em 2.050. Tais índices  demonstram que a cada ano será mais comum o aumento no número de ações de  alimentos promovidas por ascendentes em face de descendentes. Porém, como boa parte  da população brasileira é pobre o aumento da dependência do idoso em relação aos seus  filhos poderá acarretar o aumento da pobreza no país. Isso porque boa parte dos filhos  desses idosos ainda não conseguiram recursos financeiros para a própria manutenção e  consequentemente terão grandes dificuldades para contribuir financeiramente com a  manutenção dos ascendentes que deles necessitarem. Vejamos dois exemplos:



		“Ação de Alimentos promovida por Genitor contra dois filhos. Dever  de prestar alimentos está previsto no art. 229 da CF, arts. 1695 e 1696  do CC e art. 3º do Estatuto do Idoso. Pensão fixada em 1/5 do salário  mínimo observa o binômio necessidade-possibilidade. O réu possui 27  anos e está perfeitamente apto a exercer atividade remunerada,  contribuindo para a manutenção de seu genitor, portador do Mal de  Alzheimer e está internado em um asilo. Sentença mantida. RECURSO  DESPROVIDO”. (TJ/SP; Apelação: 1004244-90.2008.8.26.0529; 6ª  Câmara de Direito Privado; Des. Paulo Alcides; publicação:  12/05/2.020; grifado).



		“Apelação cível. Alimentos. Fixação. Ação movida por  genitora idosa contra três filhos maiores. Sentença de improcedência .  Irresignação da alimentanda. Mérito. Aplicação do artigo 1.696 do  Código Civil e do artigo 229 da CF. Idosa doente necessita de auxílio  financeiro dos filhos maiores para seu sustento. Alimentantes que se  limitam a alegar que não possuem trabalho remunerado fixo.  Capacidade financeira demonstrada. Fixação dos alimentos em  patamar correspondente a 15% do salário mínimo para cada filho, nos  termos do artigo 1.694 do Código Civil. Sentença reformada. (...)”.  (TJ/SP; Apelação: 1001057-20.2018.8.26.0062; 9ª Câmara de Direito  Privado; Des. Rel. Edson Luiz de Queiroz; publicação: 14/05/2.020;  grifado).



		No primeiro caso o réu tinha apenas 27 (vinte e sete) anos de idade, mas estava  perfeitamente apto a exercer atividade remunerada enquanto o pai, portador do Mal de  Alzheimer, estava internado em um asilo. A aptidão ao trabalho impunha a obrigação  do réu em auxiliar na manutenção do pai que era doente, impossibilitado de angariar  recursos financeiros. Nessa hipótese a idade e a doença justificavam o pedido de  alimentos. Já no segundo caso a idosa doente ingressou com a ação de alimentos contra



		os três filhos maiores, os quais foram condenados a pagar alimentos em patamar de 15%  (quinze por cento) sobre o valor do salário mínimo para cada filho. A peculiaridade, no  segundo caso, está na ação ter sido promovida contra todos os filhos já que quando o  alimentando é idoso ele está autorizado a escolher a quem pedir os alimentos.



		Vale ressaltar que há casos nos quais o idoso não necessita de qualquer ajuda  financeira dos filhos, mas ainda assim ingressa com a ação de alimentos por questões  diversas. Caberá ao juiz analisar, caso a caso, se o ascendente acima de 60 (sessenta)  anos de idade realmente necessita da ajuda dos filhos e os motivos que o levaram a pedir  o auxílio. Contudo, é importante observar que nos casos de idosos pleiteantes a  alimentos a obrigação alimentar é solidária, podendo o idoso optar entre os filhos (artigo  12 do Estatuto do Idoso). Porém, o réu eventualmente condenado poderá cobrar dos  demais obrigados as despesas correspondentes a cada um em ação regressiva (por  exemplo: o pai maior de 60 anos pode pedir alimentos a um dos filhos e esse último  pedir o ressarcimento proporcional aos irmãos). Se o idoso ou seus familiares não  possuírem condições econômicas de prover o seu sustento ele poderá pleitear os  benefícios assistenciais ao Poder Público (artigo 14 do Estatuto do Idoso).



		As transações relativas a alimentos poderão ser celebradas perante o Promotor  de Justiça ou Defensor Público, que as referendará, e passarão a ter efeito de título  executivo extrajudicial (artigo 13 do Estatuto do Idoso). Assim, uma vez realizado o  acordo extrajudicial o termo deverá ser referendado por Promotor de Justiça ou Defensor  Público para que produza efeitos de título executivo extrajudicial.



		4.1.3. Irmãos germanos e unilaterais



		Os alimentos também podem ser pleiteados aos irmãos germanos – mesmo pai  – e unilaterais – pais diferentes – desde que ausentes os ascendentes e os descendentes.  Entre irmãos germanos e unilaterais não há relação de preferência, tal como ocorre entre  ascendentes e descendentes. Assim, inexistindo ascendentes e descendentes ambos  irmãos (germanos e unilaterais) podem ser acionados pelo necessitado.



		Contudo, é importante deixar claro que o instituto dos alimentos não serve para  proteger o ócio. O pedido de alimentos entre irmãos deve ter fundamento claro (por  exemplo: doença que gera inaptidão ou diminuição da capacidade laborativa) justamente  para que o próprio instituto não seja banalizado e sirva como instrumento de  enriquecimento ilícito através do trabalho de um parente. É dever de cada um promover  o seu próprio sustento e enfrentar as dificuldades apresentadas na vida. Por tais razões  os pedidos de alimentos entre irmãos, assim como os demais, devem ser justificados  com provas da real necessidade do pleiteante.



		Vejamos jurisprudência sobre o tema:



		“Alimentos pleiteados em face dos irmãos – Sentença de  Improcedência – Insurgência do alimentando – Não acolhimento –  Ausência de demonstração da necessidade de receber o pensionamento  – Requeridos que são pessoas com mais de sessenta anos e aposentados  – Autor que recebe benefício LOAS – Sentença mantida – Recurso  desprovido” (TJ/SP; Apelação: 1004076-91.2016.8.26.0529; 5ª  Câmara de Direito Privado; Des. Rel. A. C. Mathias Coltro; publicação:  02/06/2.020).



		Na hipótese os irmãos foram acionados porque o autor alegou não ter condições  de sua própria manutenção em decorrência de ser portador de uma doença. Porém, em  defesa, os réus demonstraram que: a) a doença alegada pelo irmão não o impedia de  trabalhar; b) o autor era escritor inteligente que recebia valores para escrever artigos  religiosos e outras matérias para jornal, revista e televisão; c) o autor recebia quantias



		decorrentes de benefício previdenciário omitidas no processo (auxílio moradia) e  medicamentos do SUS e; d) o autor pernoitava em hotéis na cidade de Jacareí e  costumava realizar suas refeições em padarias e outros “fast foods”. Tais provas  obviamente resultaram no desprovimento do recurso.



		Desta maneira, os irmãos podem pedir uns aos outros alimentos desde que: a)  não existam ascendentes e descendentes aptos; b) exista prova da real necessidade  daquele que pleiteia e da possibilidade daquele a quem se pede alimentos. A vida  desconfortável ou sem o luxo desejável, por si só, não pode, em hipótese alguma, servir  de fundamento para o pedido de alimentos, quiçá entre os irmãos. Por fim, é preciso  lembrar que os únicos colaterais obrigados a prestar alimentos são os irmãos, colaterais  de segundo grau, eis que os tios e sobrinhos (colaterais de terceiro grau) e os primos  (colaterais de quarto grau) não estão obrigados a prestar alimentos.



		4.2. Cônjuges e companheiros



		Os cônjuges ou companheiros também podem pedir, uns aos outros, alimentos.  Porém, antes de adentrarmos ao estudo dos alimentos entre os cônjuges e companheiros  é necessário entender como esse vínculo é formalizado e as obrigações das partes  durante o vínculo conjugal ou de companheirismo. Vejamos a previsão legal trazida no  Código Civil de 2.002:



		Artigo 1.565 do Código Civil de 2.002: "Pelo casamento, homem e  mulher assumem mutuamente a condição de consortes, companheiros  e responsáveis pelos encargos da família."



		Portanto, o casamento impõe às partes a condição de sócios em uma sociedade  conjugal, incumbindo a ambos os encargos decorrentes da família. Tal sociedade impõe,  ainda, aos cônjuges diversos deveres, tais como: a) fidelidade recíproca; b) vida em  comum, no domicílio conjugal; c) mútua assistência; d) sustento, guarda e educação dos  filhos e; e) respeito e consideração mútuos (artigo 1.566, incisos I à V, do Código Civil  de 2.002).



		A análise das obrigações previstas em lei aos cônjuges já permite o intérpre te  concluir que o casamento e a união estável resultam na extinção da obrigação dos  ascendentes em prestar alimentos ao menor relativamente incapaz – maior de 16  (dezesseis) anos e menor de 18 (dezoito) anos (artigo 5º, parágrafo único, inciso II, do  Código Civil). Isso ocorre porque o casamento, além de ser uma causa da cessação da  incapacidade civil, também transfere ao cônjuge a obrigação de auxiliar seu parceiro  (esposa ou marido) caso não consiga, unicamente com sua economia, manter uma vida  digna. Trata-se do dever de mútua assistência estabelecido em lei (artigo 1.566, inciso  III, do Código Civil). Assim, o casamento ou a união estável transfere a então obrigação  dos parentes de prestar alimentos ao cônjuge ou convivente com quem o necessitado  decidir iniciar uma relação jurídica de convivência ou casamento. Vejamos exemplo na  jurisprudência:



		“ALIMENTOS - Autora que pretende a condenação do réu, seu pai, no  pagamento de pensão alimentar, vez que ingressou no ensino superior  e precisa de ajuda financeira deste – Sentença reformada, para  reconhecer a ausência de necessidade alimentar da autora - Embora o  advento da maioridade civil, por si só, não seja causa suficiente para  cessação da obrigação alimentar, restou demonstrado nos autos que a  demandante, embora estude no período noturno, é plenamente apta e  capaz de prover seu próprio sustento, recebendo salário superior ao  mínimo legal - Curso realizado que não foi empecilho à obtenção ou à  execução de trabalho remunerado, evidenciando a possibilidade de  cumulação da atividade educacional com o labor – Alimentada que,  ademais, casou-se no curso da lide, fazendo incidir o art. 1.708,  'caput' do Código Civil - Eventual necessidade alimentar que deverá  ser suprida, se o caso, pelo cônjuge - Sentença reformada -  Honorários pela autora – RECURSO PROVIDO” (TJ/SP; Apelação nº.  1015653-70.2016.8.26.0032; 9ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.  Ângela Lopes; publicação: 05/06/2.020; grifado).



		Conforme consta da ementa, a autora era estudante maior e já trabalhava, o u  seja, tinha possibilidade de pagar o curso universitário, o que acarreta a ausência de  demonstração da necessidade. Ademais, a magistrada destacou que o casamento  extingue a obrigação parental de prestar alimentos porque a partir de então a obrigação  é transferida para o cônjuge. O mesmo raciocínio ocorre com a união estável quando  devidamente comprovada. Por tais razões, quando o interessado em pedir alimentos tiver  cônjuge ou companheira(o) deverá pleitear em face dele(a) os alimentos necessários  para sua subsistência.



		Desta maneira, o casamento ou a união estável pode causar o encerramento da  obrigação dos parentes de prestar alimentos e transferir essa obrigação ao cônjuge ou  convivente. Se a relação de casamento ou convivência durar a vida toda o cônjuge ou  convivente deverá prestar a assistência ao marido, esposa ou companheiro (a). Nesse  aspecto é importante lembrar o disposto na lei civil sobre o casamento. Vejamos:



		Artigo 1.568 do Código Civil de 2.002: "Os cônjuges são obrigados a  concorrer, na proporção de seus bens e dos rendimentos do trabalho,  para o sustento da família e a educação dos filhos, qualquer que seja o  regime patrimonial."



		Assim, os cônjuges e conviventes têm a obrigação de prestar assistência uns aos  outros "na proporção de seus bens e dos rendimentos do trabalho", ou seja, apesar da  mútua assistência ser um dever decorrente do casamento ou da união estável a obrigação  é limitada, eis que não pode superar as condições financeiras do obrigado. Por fim, se o  casamento ou a união estável não durar a vida toda a obrigação de prestar assistência  durará até o divórcio ou a declaração, por sentença, da dissolução da união estável,  conforme o caso.



		Outrossim, é preciso não confundir a pensão imposta a um dos cônjuges  decorrente da obrigação de manutenção e criação dos filhos com a fixada para prestar  assistência ao parceiro, cônjuge ou convivente. A pensão fixada com objetivo de  satisfazer as necessidades dos filhos do casal tem como fundamento a relação de  ascendência / descendência entre uma das partes e o filho comum enquanto a fixada com  objetivo de manter as necessidades do ex-cônjuge ou ex-convivente tem como  fundamento a relação conjugal ou de convivência e deve ter por base eventuais  necessidades do parceiro e não de eventuais filhos do casal.



		Adireção da sociedade conjugal dever ser exercida sempre no interesse do casal  e dos filhos (artigo 1.567 do Código Civil de 2.002). É comum o casal, durante o vínculo  conjugal, estabelecer regras as quais podem ser aplicadas durante o casamento ou união  estável, especialmente as de natureza financeira, mas que não se mostram eficazes após  o término da relação. Esse rompimento, portanto, pode gerar sequelas financeiras a uma  das partes ou a ambas principalmente quando uma das partes depende da outra para  obter os meios necessários para a sobrevivência. Nessas hipóteses a legislação autoriza  a fixação de pensão alimentícia em favor do cônjuge dependente especialmente quando  a relação conjugal não for extinta imediatamente. Para entender a questão é preciso  deixar clara a diferença entre separação judicial e divórcio.



		Segundo prevê o artigo 1.571 do Código Civil de 2.002 a sociedade conjugal  termina: a) pela morte de um dos cônjuges; b) pela nulidade ou anulação do casamento;  c) pela separação judicial e; d) pelo divórcio. Assim, tanto o divórcio quanto a separação  judicial dissolvem a sociedade conjugal. Contudo, o casamento válido só se dissolve: a)  pela morte de um dos cônjuges ou; b) pelo divórcio (artigo 1.571, §1º, do Código Civil).  Portanto, a legislação admite a dissolução da sociedade conjugal através da separação  judicial, mas a dissolução do vínculo decorrente do casamento somente ocorre com o  divórcio ou a morte de um dos cônjuges. A interpretação mencionada é reforçada pela  legislação civil em outro dispositivo. Vejamos:



		Artigo 1.576 do Código Civil de 2.002: "A separação judicial põe  termo aos deveres de coabitação e fidelidade recíproca e ao regime de  bens."



		Assim, com a separação judicial as partes: a) deixam de ter as obrigações de  coabitação e fidelidade e; b) fixam data de encerramento do regime de bens. Porém, a  dissolução do casamento deverá ser realizada posteriormente, em divórcio, com a  respectiva partilha dos bens entre o casal. Assim, a separação judicial não afasta o dever  entre os cônjuges de prestar assistência mútua já que ela não dissolve por completo o  vínculo de casamento. Portanto, quando as partes não adotam o procedimento de  divórcio direto é comum a parte financeiramente mais frágil escolher o procedimento  de separação judicial cumulado com o de alimentos provisórios, cuja pensão deverá ser  paga até a efetivação do divórcio.



		Pelo todo exposto, é preciso deixar claro que a separação judicial não desobriga  os separandos a prestarem assistência mútua até a efetiva dissolução do casamento  através do divórcio. Porém, é preciso deixar claro que a parte deve provar a necessidade  de receber a pensão alimentícia da outra parte, tal como determina a legislação, sob pena  de indeferimento do pedido de pensão de alimentos. O magistrado avaliará diversas  questões, dentre elas a capacidade laborativa das partes, a existência de vínculo de  emprego e outros fatores que podem influenciar na decisão.



		Conforme mencionado alhures, os alimentos não podem ser utilizados como  estímulo ao ócio e ao enriquecimento ilícito, sob pena de através deles ser promovid a  injustiça. Vejamos exemplo:



		"Apelação cível. Ação de separação judicial com pedido de liminar de  alimentos provisórios. Acordo com relação ao divórcio e à partilha de  bens. Controvérsia remanescente acerca do pensionamento entre ex -  cônjuges. Sentença de procedência. Recurso do cônjuge varão.  Insurgência quanto à obrigação de prestar alimentos à ex- esposa.  Alimentos provisórios pagos por sete anos. Dever alimentar  excepcional e temporário. Autora que possui vínculo empregatício e  rendimentos próprios. Fixação de termo certo para a exoneração da  pensão. Recurso conhecido e parcialmente provido - A obrigação  alimentar entre ex-cônjuges não serve para a manutenção do padrão  de vida, e sim para possibilitar ao beneficiário a adequação à nova  realidade social, pelo restabelecimento de suas condições para  garantir a própria subsistência. Considerando o tempo decorrido  desde a fixação dos alimentos provisórios (sete anos) e a inserção da  ex-cônjuge no mercado de trabalho, no caso, não deve persistir o dever  alimentar imposto ao réu. (TJ-SC; Apelação: 0002344 -  06.2009.8.24.0030, Quarta Câmara de Direito Civil, Des. Rel.: Júlio  César M. Ferreira de Melo, Julgamento: 01/09/2016, grifado).



		Desta maneira, "(...) a obrigação alimentar entre ex-cônjuges não serve para a  manutenção do padrão de vida (...)". É por esse motivo que a obrigação do ex- cônjuge  prestar alimentos ao ex-marido ou ex-esposa é provisória, incumbindo ao cônjuge  financeiramente mais frágil adequar-se ao novo padrão financeiro. Difere, portanto, da  pensão fixada em benefício dos filhos e que decorre do vínculo de parentesco.  Obviamente, quando o genitor estiver com a guarda do filho que recebe a pensão m uitas  vezes acaba sendo beneficiado indiretamente, mas ela não se confunde com a pensão  eventualmente pleiteada pelo próprio cônjuge.



		4.2.1. Alimentos fixados em escritura pública



		O divórcio, a separação ou a extinção da união estável consensual poderá será  formalizado por escritura pública desde cumpridos os requisitos previstos no artigo 733  do Código de Processo Civil, quais sejam: a) as partes não tenham filhos incapazes; b)  realização da partilha dos bens na escritura; c) previsão da pensão alimentícia na  escritura ou a dispensa; d) os interessados estejam devidamente qualificados e; e) as  partes assinem, cada uma delas, com a assistência de um advogado ou defensor público.  A escritura não dependerá de homologação judicial e constituirá título hábil para ato de  registro, bem como para levantamento de valores depositados em instituições  financeiras (artigo 733, §2º, do Código de Processo Civil).



		É importante, contudo, frisar algumas situações excepcionais, mas existentes no  mundo jurídico: a) a lei não permite o divórcio, a separação e a dissolução da união  estável diretamente por escritura pública quando envolver nascituro ou filhos incapazes,  mas se os filhos forem capazes é possível a realização desse modo (por exemplo:  separação ou divórcio por escritura de casal com filho maior de 18 (dezoito) anos); b) a  incapacidade de filho reconhecida em sentença de interdição também proíbe o divórcio,  a separação ou dissolução da união estável por escritura (por exemplo: filho maior de  18 (dezoito) anos com sentença de interdição por doença – prodigalidade, vício em  tóxicos, entre outros).



		Outra questão relevante é a formalização do divórcio, separação ou dissolução  de união estável com a devida orientação das partes por advogado ou defensor público.  Não é permitida a contratação de um mesmo escritório de advocacia ou advogado  idênticos para os cônjuges ou companheiros. Cada membro do casal deve ter a assessoria  jurídica própria e as assinaturas dos advogados devem constar da escritura. As  disposições legais sobre o conteúdo da escritura pública possuem natureza taxativa e  imperativa, sob pena de nulidade. Vejamos exemplo na jurisprudência:



		“APELAÇÃO. DIVÓRCIO. PARTILHA. INSTRUMENTO



		PARTICULAR. NULIDADE. ALEGAÇÃO DE QUE SE TRATA DE



		TRANSAÇÃO – Caso em que o cas al



		realizou divórcio mediante escritura pública, com cláusula de que a  partilha dos bens comuns seria feita oportunamente, e logo depois  firmaram dois instrumentos particulares de transação, em que realizam  a partilha dos bens comuns – Sentença que reconhece a nulidade do  negócio, por inobservância da forma prescrita em lei – Inconformismo  do réu – Alegação de que houve mera transação, para a qual não se  exige escritura pública – Rejeição – Vontade das partes que não  admite outra interpretação a não ser a de que o negócio anulado  traduzia a partilha de parte dos bens comuns, nada obstante a  denominação dada ao negócio (instrumento particular de transação) –  Negócio realizado na mesma data da escritura de divórcio, em que  reiterado o propósito divorcista, descritos os bens comuns do casal  (apuração) e deliberada sua cessão gratuita de um cônjuge ao outro  (liquidação) – Sentença ratificada - NEGARAM PROVIMENTO AO  RECURSO” (TJ/SP; Apelação nº. 1004390-84.2018.8.26.0286; 8ª  Câmara de Direito Privado; Des. Rel. Alexandre Coelho; publicação:  19/11/2.019).



		No exemplo, o casal não realizou a partilha na escritura pública de divórcio,  mas no mesmo dia foram realizadas transações por instrumentos particulares entre os  cônjuges as quais tinhas como objeto os bens do casal. Essa conduta é ilegal porque fere  o dispositivo que exige a realização da partilha na escritura pública. Essa exigência  impõe ao escrivão verificar se há algum abuso das partes ou fraude na partilha, o que  não é possível quando realizada posteriormente sem a presença dele. A nulidade  somente não é reconhecida nesses casos quando a partilha posterior refletir exatamente  a que deveria constar na escritura em razão da ausência de prejuízo às partes. Em relação  aos alimentos, os dados que regulamentarem a pensão devem constar da escritura  pública (credor; devedor; valor; vencimento e; forma de pagamento). É equivocada a  expressão “renúncia aos alimentos” porque eles são irrenunciáveis (princípio da  irrenunciabilidade) (artigo 1.707 do Código Civil). Basta constar a declaração das partes  reconhecendo a ausência de necessidade de alimentos para sobrevivência.



		Outra análise da legislação também é necessária para a compreensão da atual  dinâmica dos alimentos no divórcio, separação e dissolução da união estável p or  escritura pública. O Código de Processo Civil está previsto na Lei 13.105 de 2.015 e  entrou em vigor em 2.016, isto é, a legislação é nova e tentou suprir as necessidades  impostas pela atual agilidade nas relações afetivas, agilidade essa inexistente antes da  facilitação das comunicações entre as pessoas promovidas por meios como a “internet”,  telefones celulares, redes sociais, aplicativos de relacionamentos e assim por diante.



		A rapidez na comunicação aumentou a agilidade nas relações humanas e  consequentemente a sociedade demandou por mais rapidez também no trato formal do  encerramento dessas relações. Porém, há, ainda, uma fase de transição, isto é, uma  adaptação entre as gerações que vivem de modos distintos, mas em uma idêntica  sociedade. Enquanto os jovens, em 2.020, já estão habituados a conversar com cinco ou  seis pessoas simultaneamente os idosos e membros da terceira idade ainda clamam por  maior atenção por diversos fatores. Esse conflito demanda flexibilização das partes e do  julgador no encerramento das relações através do divórcio. Quando há essa  flexibilização, consenso, as partes estipulam um valor de pensão amigavelmente  dependendo da condição social do casal, de cada um dos cônjuges e da própria  dependência econômica existente entre elas (por exemplo: um casal de senhores pode  pedir o divórcio e fixarem um valor de pensão a ser paga ao cônjuge dependente  financeiramente). Vejamos um exemplo prático:



		“DIVÓRCIO – Alimentos em favor da virago – Mulher de idade  avançada, que se encontra alijada do mercado de trabalho - Dever de  mútua assistência – Inteligência do art. 1.694 do Código Civil –  Montante que deve ser fixado de forma proporcional, em conformidade  com o trinômio necessidade/possibilidade/proporcionalidade – Plano  de saúde – Necessidade de manutenção - Ex-cônjuge em tratamento  oncológico, sendo desarrazoado privá-la do atendimento pelos  profissionais que a assistem, sob pena de ineficácia do tratamento –  Ausência de comprovação da aquisição de imóvel em sub-rogação a  imóvel de propriedade exclusiva do varão – Partilha determinada –



		Sentença reformada - Recurso da ré parcialmente provido – Negado  provimento ao recurso do autor” (TJ/SP; Apelação nº. 1004378 -  49.2018.8.26.0002; 5ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel. Moreira  Viegas; publicação: 04/03/2.020; grifado)



		Nesses casos é essencial orientar as partes para realizarem o divórcio com  fixação de pensão em decorrência da dependência econômica de uma delas. Por outro  lado, é preciso frisar que o ex-cônjuge não é obrigado a prestar a assistência eternamente.  A parte que tiver condições de reinserção no mercado de trabalho deve tomar  providências para adquirir outras fontes de renda num prazo razoável, sob pena de  exoneração posterior do devedor. Vejamos:



		“ALIMENTOS. EXONERAÇÃO. EX-ESPOSA. Autor que paga à ré  50% de seu benefício previdenciário, nos termos de sentença proferida  na ação de divórcio das partes, em dezembro de 2.018. Alimentos  provisórios que haviam, ademais, sido fixados em 15% da mesma base  de cálculo, sendo pagos desde julho de 2.016. Obrigação alimentar  entre ex-cônjuges que deve ser temporária e excepcional, não se  convertendo em incentivo ao ócio ou em verba perpétua. Ré que  aufere renda com a locação de dois imóveis, o que lhe assegura R$  1.100,00 mensais. Partes, por fim, que celebraram acordo para  pagamento de débito alimentar correspondente à diferença entre os  alimentos provisórios e aqueles definitivamente fixados, de sorte que a  ré receberá o valor mensal de R$ 600,00 até agosto de 2.0 23.  Circunstância que corrobora a conclusão da insubsistência da  necessidade da demandada, que pode prover o próprio sustento.  Sentença Reformada. RECURSO PROVIDO” (TJ/SP; Apelação  1006003-95.2019.8.26.0451; 6ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.  Vito Guglielmi; p. 04/06/2.020; grifado).



		É importante ressaltar que no divórcio, separação ou dissolução da união estável  por escritura pública a culpa do cônjuge ou companheiro é irrelevante já que ela não  constará do termo e somente pode ser declarada por magistrado em processo judicial. A  declaração da culpa do cônjuge ou companheiro na separação ou no divórcio tem  importância pois pode limitar o valor da pensão devida ao cônjuge declarado culpado.  Diferentemente do cônjuge inocente, o cônjuge declarado culpado pela separação ou  divórcio somente tem o direito de pedir alimentos reduzidos ao necessário à subsistência  e desde que não existam outros parentes que possam assumir o encargo.



		Desta maneira, é possível resumir nossa análise às hipóteses de separação,  divórcio e dissolução da união estável por escritura pública nos seguintes pontos: a) não  pode envolver incapazes ou nascituro e deve ser feita na presença de escrivão e dos  cônjuges, cada um auxiliado por seu advogado; b) a escritura deve constar tudo o qu e  exige a lei, inclusive eventual desnecessidade dos alimentos, sob pena de nulidade; c)  maiores interditados por sentença transitada em julgado impedem a formalização do ato;  d) não será declara a culpa de qualquer das partes; e) é possível que uma das pa rtes,  mesmo após o divórcio, seja obrigada a pagar pensão alimentícia, caso em que deverá  expressamente constar da escritura pública; f) circunstâncias como idade, dependência  econômica e capacidade produtiva podem influenciar no direito aos alimentos e no prazo  da pensão e; g) o devedor poderá pedir posterior exoneração da obrigação se demonstrar  que a parte não se dispõe a produzir renda e tem condições de arcar com as despesas  para uma vida digna independentemente do recebimento da pensão.



		E se um dos ex-cônjuges ou ex-conviventes não cumprir o acordo estabelecido  na escritura pública? Nesse caso a parte prejudicada deverá pedir a execução de  alimentos a qual seguirá o procedimento especial previsto entre os artigos 911 e 913 do  Código de processo Civil (Parte Especial – Livro II – Do Processo de Execução – Título  II – Das Diversas Espécies de Execução – Capítulo VI – Execução de Alimentos).



		É importante não confundir o procedimento mencionado no parágrafo anterior  com o cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de prestar alimentos  previsto entre os artigos 528 e 533 do Código de Processo Civil (Parte Especial – Livro  I – Do Processo de Conhecimento e do Cumprimento de Sentença – Título II –  Cumprimento de Sentença – Capítulo IV – Do Cumprimento de Sentença que



		Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Prestar Alimentos), já que esse  procedimento é utilizado nas hipóteses em que há sentença proferida reconhecendo a  obrigação de prestar alimentos e, no caso ora estudado (escritura pública), é  desnecessária a sentença porque as partes, prévia e consensualmente, já reconheceram a  existência e extensão da obrigação em escritura pública, bastando, portanto, a execução  dela em razão de eventual descumprimento do avençado. As questões processuais como  a competência e o procedimento de execução são analisadas no Livro II - Alimentos -  Direito Processual, mas essa distinção é importante desde já.



		4.2.2. Alimentos fixados em acordo homologado em juízo



		Quando a relação conjugal ou de convivência envolver menores incapazes por  idade ou por qualquer outra condição (por exemplo: interdição declarada em processo  judicial) os cônjuges ou conviventes não podem fazer formalizar a separação ou o  divórcio por escritura pública ainda que haja consenso entre eles. A importância de  diferenciar essa situação da anterior (relação sem filhos incapazes e nascituro), no que  tange aos alimentos, está não apenas na impossibilidade de fixação em escritura pública,  mas também no fato de que nesses casos certamente os alimentos serão devidos aos  filhos independentemente se devidos ou não entre os cônjuges ou conviventes.



		Nessas hipóteses os cônjuges ou conviventes deverão realizar a separação por  petição de acordo a ser homologado em juízo. Veja que nesse procedimento o consenso  do casal ainda está presente, mas a lei restringe a formalização do acordo em escritura  pública para proteger os direitos e interesses dos menores incapazes. Por esse motivo o  Ministério Público deverá ser intimado dos atos do processo homologatório ainda que  unicamente para manifestar concordância.



		Somente os cônjuges podem propor o procedimento judicial da separação. Nos  casos de incapacidade o cônjuge será representado pelo curador, pelo ascendente ou pelo  irmão (por exemplo: cônjuge impossibilitado por doença ou com interdição declarada  por sentença transitada em julgado) (artigo 1.576, parágrafo único, do Código Civil).  Em relação a separação judicial por mútuo consentimento prevê a lei civil o seguinte:



		Artigo 1.574 do Código Civil de 2.002: “Dar-se-á a separação  judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se forem casados por  mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele  devidamente homologada a convenção”.



		No pedido de separação consensual é exigida a presença de dois requisitos: a )  prazo mínimo de 1 (um) ano de casamento e; b) pedido de homologação do acordo  perante o juiz. Assim, a lei exige um prazo mínimo para a realização da separação  quando envolver incapazes ou nascituro também para possibilitar a reflexão entre os



		cônjuges quanto a efetiva realização da separação justamente porque nessa hipótese há  filhos menores incapazes envolvidos. Essa proteção é refletida no texto legal quando  autoriza o juiz recusar a homologação e não decretar a separação judicial se o termo de  acordo não preservar suficientemente os interesses dos filhos ou de um dos cônjuges  (artigo 1.574, parágrafo único, do Código Civil de 2.002).



		A petição onde for realizado o pedido de homologação do divórcio ou da  separação consensual deverá conter disposições sobre: a) descrição e partilha dos bens  comuns; b) pensão alimentícia devida entre os cônjuges; c) guarda dos filhos incapazes  e regime de visitas; d) pensão alimentícia devida aos filhos e; e) assinatura de ambos os  cônjuges (artigo 731, I à IV, do Código de Processo Civil). Se os cônjuges não  acordarem sobre a partilha dos bens ela poderá ser realizada quando for homologado o  divórcio, isto é, o casal poderá sobrestar a partilha (artigo 731, parágrafo único, do  Código de Processo Civil). Durante o procedimento homologatório de separação o juiz  promoverá todos os meios para que as partes se reconciliem ou transijam, ouvindo  pessoal e separadamente cada uma delas se assim considerar necessário” (artigo 3º, §2º,  da Lei 6.515/77). Se depois de ouvidos separadamente os cônjuges pedirem, os  advogados deverão ser chamados a assistir aos entendimentos e deles participar (artigo  3º, §3º, da Lei 6.515/77). Assim, a própria lei tenta promover a reconciliação dos  cônjuges antes da homologação da separação. Se ainda assim não for possível a  reconciliação, a homologação será realizada e a separação colocará fim aos deveres de  coabitação, fidelidade recíproca e ao regime de bens.



		A importância da análise da separação consensual com filhos menores  incapazes ou nascituro reside no fato de que nesse procedimento deve ser observado o  direito aos alimentos tanto do cônjuge quanto dos filhos. O direito do cônjuge não se  confunde com os direitos dos filhos aos alimentos e é por isso que a lei exige que o  acordo os mencione separada mente.



		Conforme já analisado, a necessidade dos filhos menores incapazes é presumida  já que a lei veda o trabalho até a pessoa atingir, no mínimo, 14 (catorze) anos de idade  e somente autoriza o trabalho, sem restrições, quando a pessoa atingir os 18 (dezo ito)  anos de idade. É possível a cessação da incapacidade civil relativa depois dos 16  (dezesseis) anos de idade se o menor conseguir através de emprego, estabelecimento



		civil ou empresarial gerar renda suficiente para a manutenção de uma vida digna. Porém ,  para análise mais profunda do tema remeto o leitor ao ITEM 4.1.1.2.



		Em relação ao cônjuge o valor da pensão pode ser acordado entre as partes.  Quando dispensada a pensão é importante constar no termo de acordo a declaração das  partes afirmando a desnecessidade da assistência financeira mútua. Não há que se falar  em renúncia aos alimentos já que o direito aos alimentos é irrenunciável.



		Por fim, importante mencionar que se os alimentos forem fixados em sentença  homologatória de acordo e por algum motivo não for cumprido por uma das partes o  credor deverá ingressar com o pedido de cumprimento de sentença que reconhece a  exigibilidade de prestar alimentos previsto entre os artigos 528 e 533 do Código de  Processo Civil (Parte Especial – Livro I – Do Processo de Conhecimento e do  Cumprimento de Sentença – Título II – Cumprimento de Sentença – Capítulo IV – Do  Cumprimento de Sentença que Reconheça a Exigibilidade de Obrigação de Prestar  Alimentos), já que esse procedimento é utilizado nas hipóteses em que há sentença  proferida reconhecendo a obrigação de prestar alimentos, ainda que homologatória.  Difere, portanto, da hipótese de descumprimento de direito aos alimentos fixados em  escritura pública, eis que nesse último caso o crédito deve ser pleiteado pelo credor da  obrigação no procedimento de execução de alimentos previsto entre os artigos 911 e 913  do Código de processo Civil.



		4.2.3. Alimentos gravídicos



		A Lei 11.804/2.008 foi criada com a finalidade de disciplinar o direito do  nascituro aos alimentos. Nascituro é expressão decorrente do latim nasciturus que  significa "aquele que há de nascer". O Código Civil de 2.002 adotou a "teoria  concepcionista" expressamente prevista em dispositivo legal. Vejamos:



		Artigo 2º do Código Civil de 2.002: "A personalidade civil da pessoa  começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a  concepção, os direitos do nascituro."



		Assim, os alimentos gravídicos garantem ao nascituro, desde concebido no  ventre materno, o direito de receber recursos financeiros, através da mãe então gestante ,  para que ela realize todos os tratamentos médicos necessários para o seu bom e regular  desenvolvimento, bem como ofereça a ele todos os nutrientes necessários para tanto ,  garantindo, desse modo, o nascimento saudável da criança .



		Os alimentos gravídicos podem ser fixados consensualmente entre as partes,  mas nesse caso não será possível a fixação em escritura pública já que a lei veda a  separação, divórcio ou dissolução da união estável por escritura pública na presença do  nascituro. Na hipótese de consenso, as partes podem fixar os alimentos gravídicos em  acordo judicial a ser homologado em juízo.



		Quando da fixação dos alimentos gravídicos devem ser consideradas todas as  despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, tais como: a)  alimentação especial; b) assistência médica e psicológica; c) exames complementares;  d) internações e parto; e) medicamentos; f) todas as demais prescrições preventivas e  terapêuticas indispensáveis e; g) demais despesas que o juiz considerar pertinentes.



		Os alimentos gravídicos são devidos pelo futuro pai, mas o juiz poderá fixar tais  alimentos quando estiver convencido da existência de indícios da paternidade não sendo  necessária prévia ação de investigação de paternidade transitada em julgado ou o  eventual término da investigação pretendida. Uma vez fixados, os alimentos gravídicos  perdurarão até o nascimento da criança, sopesando as necessidades da parte autora e as



		possibilidades da parte ré. Após o nascimento com vida, os alimentos gravídicos são  convertidos em pensão alimentícia em favor do menor até que uma das partes solicite a  sua revisão.



		É importante frisar que a gravidez não impossibilita o trabalho e, portanto, não  impõe ao cônjuge ou companheiro pagar alimentos à mulher (esposa ou companheira),  mas somente ao nascituro, se a mulher tiver condições para a manutenção de uma vida  digna através de seu trabalho. Além disso, quando negociados ou fixados judicialmente,  as partes ou o juiz deverá considerar a contribuição que também deverá ser dada pela  mulher grávida, na proporção dos recursos dos cônjuges ou conviventes. Vejamos  exemplo da jurisprudência:



		“ALIMENTOS PROVISÓRIOS. Decisão interlocutória que fixa  alimentos gravídicos à razão de sete salários mínimos e alimentos de  cinco salários mínimos em favor do ex-cônjuge do alimentante.  Cassados os alimentos provisórios ao ex-cônjuge. Inviável manter a  obrigação do alimentante prestar alimentos provisórios em favor da  ex-esposa, à vista das circunstâncias do caso concreto. Partes  permaneceram casadas por período inferior a quatro anos. Ex- esposa  jovem, com formação superior e aptidão ao trabalho. Mantido o  encargo alimentar ao filho recém-nascido do casal, com redução dos  alimentos provisórios de sete para cinco salários mínimos. Recurso  provido em parte”. (TJ/SP; Apelação nº. 2010846- 47.2020.8.26.0000;  1ª Câmara Direito Privado; Des. Rel. Francisco Loureiro; p.  30/03/2.020).



		4.2.4. Alimentos fixados em separação judicial ou divórcio



		A importância da análise da separação, divórcio e dissolução da união estável  no estudo dos alimentos reside basicamente nas seguintes questões: a) diferenciar os  alimentos de eventuais indenizações devidas entre os cônjuges ou conviventes; b)  demonstrar a importância e aplicação prática de algumas espécies de alimentos  (alimentos naturais e civis e; alimentos provisórios e provisionais).



		Quando os cônjuges ou conviventes não chegam a um consenso quanto ao  direito ou valor dos alimentos a solução judicial poderá ocorrer nas seguintes ações: a)  ação de alimentos: objeto é apenas os alimentos devidos entre os cônjuges ou  conviventes; b) ação de investigação de paternidade: o pedido de alimentos é cumulado  com a investigação (por exemplo: alimentos gravídicos quando a mulher pleitear a  investigação durante a gravidez) e; c) ação de separação judicial ou divórcio: quando os  cônjuges ou companheiros pedem a fixação de pensão na sentença de divórcio ou  separação.



		As hipóteses que autorizam a separação judicial estão previstas no artigo 1.572  do Código Civil: a) Grave violação dos deveres do casamento; b) Ruptura da vida em  comum há mais de um ano e impossibilidade de reconstituição e; c) Doença mental  grave a que estiver acometido o cônjuge ou convivente manifestada após o casamento  ou união estável.



		A separação judicial por grave violação dos deveres do casamento está assim  prevista na lei civil:



		Artigo 1.572 do Código Civil de 2.002: “Qualquer dos cônjuges  poderá propor a ação de separação judicial, imputando ao outro  qualquer ato que importe grave violação dos deveres do casamento e  torne insuportável a vida em comum.”



		O dispositivo exige dois requisitos: a) grave violação dos deveres do casamento  e; b) ato que torne insuportável a vida em comum. A culpa do cônjuge ou convivente é  verificada durante o trâmite do processo e ao final o juiz declara o culpado, se houver.



		A legislação exemplifica atos que tornam insuportável a vida em comum: a)  adultério; b) tentativa de homicídio; c) sevícia ou injúria grave; d) abandono voluntário  do lar conjugal, durante um ano contínuo; e) condenação por crime infamante e; f)  conduta desonrosa (artigo 1.573, incisos I à VI, do Código Civil). O rol é  exemplificativo, ou seja, o juiz poderá considerar outros fatos que tornem evidente a  impossibilidade da vida em comum (artigo 1.573, parágrafo único, do Código Civil).  O pedido de separação judicial com fundamento nessas hipóteses não exige



		prazo mínimo de vida em comum entre o casal porque muitas vezes a gravidade da  conduta torna incompatível a continuidade da relação. Tais hipóteses muitas vezes  autorizam, além do pedido de separação judicial por grave violação dos deveres do  casamento, o pedido de indenização por danos materiais, morais ou estéticos. Porém, é  importante entender que eventual verba destinada ao pagamento da pensão alimentícia  (alimentos) não se confunde com quantias destinadas a indenizar o cônjuge ou  convivente por abalos emocionais, físicos ou financeiros causados pelo parceiro  culpado. No primeiro caso o objetivo é obter a assistência para uma vida digna; já no  segundo é obter a indenização por ato ilícito.



		Por todas as razões mencionadas, a ação de separação judicial pode ser  acompanhada dos pedidos de alimentos e de indenização por danos causados,  dependendo do caso (por exemplo: separação judicial com fundamento em adultério que  deu causa a grave exposição do cônjuge inocente). É preciso destacar, contudo, que nem  sempre os atos que autorizam o pedido de separação judicial podem, por si só, gerar o  direito à indenização. Vejamos exemplo na jurisprudência:



		“APELAÇÃO – INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS –  Improcedência – Inconformismo da autora descabido - Infidelidade  conjugal que, não obstante constitua descumprimento de dever basal  do casamento, não configura, por si só, ato ilícito apto a gerar abalo  moral indenizável. Ausência de evidência do intuito de causar lesão,  humilhação ou ridicularizar o outro cônjuge (...) – Improcedência -  Sentença mantida - Recurso não provido” (TJ/SP; Apelação nº.



		1008317-90.2019.8.26.0361; 8ª Câmara Direito Privado; Des. Rel.  Salles Rossi; publicação: 26/05/2.020; grifado).



		Conforme bem explica a ementa da decisão, o adultério não gera obrigação de  indenizar quando o cônjuge ou convivente não causar exposição do parceiro a uma  situação vexatória ou excepcionalmente vergonhosa que ultrapasse os limites do  desgosto pessoal. Portanto, apesar do adultério causar sentimentos de desilusão, tristeza,  dor e sofrimento ele não caracterizará ilícito civil passível de indenização se não for  acompanhado das características mencionadas (exposição vexatória do parceiro).



		A decisão mencionada também prova que o aumento na agilidade das relações  ocorrido nas últimas décadas alterou diversos valores sociais (por exemplo: o artigo 240  do Código Penal, o qual tipificava o adultério como crime, foi revogado pela Lei nº  11.106/05 e deixou de ser fato típico). Em decorrência das novas formas de  relacionamentos a jurisprudência passou a exigir, para a concessão do pedido de  indenização por adultério, não apenas a traição ou rompimento do dever de fidelidade,  mas também umconjunto fático que demonstre grave exposição da vítima (por exemplo:  deboches em redes sociais; exposição das fotos com amante; entre outros).



		Um exemplo interessante nos casos de adultério e que ajuda a estudar a  irrepetibilidade dos alimentos ocorreu em um caso no qual um parceiro, cônjuge na  hipótese, manteve relações sexuais com um amante e engravidou. Envergonhada da  traição, a esposa nada disse ao marido e ele imaginou que o filho esperado era dele e  não do amante. O casal seguiu a vida dessa forma, mas a esposa, em razão do pedido de  divórcio do marido, pediu alimentos para ela e para o filho, mas o marido descobriu que  o filho era de terceiro. O ex-cônjuge, após a descoberta, ingressou com o pedido de  indenização em conjunto com o divórcio. Nesse exemplo, o cônjuge foi exposto  socialmente porque acreditou ser o pai do rapaz, agiu por certo período como se assim  o fosse e ajudou a manter as despesas até descobrir o adultério. Essa situação vexatória  extrapola o desgosto ou a tristeza decorrente da descoberta do adultério, mas fere a honra  subjetiva do traído em razão da exposição e da mácula causada. Por isso, nessa hipótese  a jurisprudência admitiu a condenação por ato ilícito da ex- esposa.



		Vejamos:



		“Reparação financeira sob o fundamento de que a Requerida  enganou o Autor sobre a paternidade da filha em comum.  Comprovação de que a mesma foi gerada em adultério praticado na  constância do casamento. Atribuição de falsa paternidade ao Autor.  Danos morais caracterizados (...)” (TJ/SP; Apelação: 1008005 -  72.2017.8.26.0624; 10ª Câmara Direito Privado; Des. Rel. Pena  Machado; publicação: 05/03/2.020; grifado).



		O exemplo é importante para relembrar o princípio da irrepetibilidade dos  alimentos, isto é, o marido traído que pagou a pensão alimentícia ao filho que acreditava  ser dele não pôde pedir a devolução do valor correspondente a soma das quantias  mensais eventualmente pagas a título de pensão (indenização por dano material). O que  a jurisprudência entendeu foi a possibilidade de receber a indenização por dano moral  em face do cônjuge infiel em decorrência da mácula causada a sua honra subjetiva.  Outros atos que autorizam o pedido de separação judicial por grave violação



		dos deveres do casamento estão previstos como crimes (por exemplo: tentativa de  homicídio; sevícia ou injúria grave e; condenação por crime infamante). O homicídio é  crime tipificado no artigo 121 do Código Penal, mas quando cometido "contra a mulher  por razões da condição de sexo feminino" a tipificação será a de feminicídio, espécie de  homicídio qualificado (artigo 121, §2º, inciso VI, do Código Penal). Para que o crime  seja considerado feminicídio deverá envolver: a) violência doméstica e familiar ou  (artigo 5º da Lei nº 11.340/06 - enumera o que é considerado violência doméstica) ou;  b) menosprezo ou discriminação à condição de mulher. A sevícia pode ou não vir a  caracterizar um ato criminoso e ocorre quando o cônjuge ou companheiro utiliza a  relação como pretexto para satisfazer suas vontades sem respeitar a individualidade e o  anseio do outro (por exemplo: impor uma forma de relação sexual indesejável). Apesar  da relação sexual fazer parte do cotidiano do casal ela não serve de fundamento para o  cônjuge ou companheiro desrespeitar os limites individuais do parceiro. A injúria grave  pode ficar caracterizada em diversas condutas, tais como deixar, sem justa causa, de  prover a subsistência do cônjuge (artigo 244 do Código Penal), negar relações sexuais



		reiteradamente, promover a maledicência do cônjuge ou companheiro reiteradamente e  nas redes sociais, entre outras condutas.



		A condenação por crime infamante pode decorrer de conduta criminosa  praticada pelo cônjuge ou companheiro em face de terceiro. O crime é considerado  infamante quando o autor o pratica com o emprego de condutas e aproveitamento de  circunstâncias altamente reprováveis no meio social e que geram desonra e aviltamento  da vítima especialmente quando os motivos do crime causam grave repulsa social (por  exemplo: o estupro da filha pelo pai). Nesse caso, contudo, a lei é expressa no sentido  de que deve haver a condenação, não bastando mera comunicação de crime,  investigação criminal ou processo judicial em andamento.



		É importante mencionar que os crimes que podem causar o pedido de separação  judicial podem ser avaliados na esfera civil independentemente da criminal, mas não se  poderá questionar mais sobre a existência do fato, ou sobre quem seja o seu autor,  quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal (artigo 935 do Código  Civil de 2.002). Porém, enquanto a sentença penal não transitar em julgado o juízo c ível  poderá analisar o fato e a autoria de forma independente do juízo criminal, de acordo  com sua livre convicção e com fundamento nas provas a ele apresentadas no processo,  bem como nas provas emprestadas do processo criminal eventualmente existentes (po r  exemplo: se a tentativa de homicídio não tiver sido julgada definitivamente no juízo  criminal o juízo cível poderá avaliar a existência do crime, a autoria e eventuais  circunstâncias envolvidas para, enfim, considerar ou não possível o pedido de separaçã o  judicial com esse fundamento).



		Há fatos, contudo, que embora não estejam tipificados como crime podem dar  causa ao pedido de separação judicial, tais como: a) abandono voluntário do lar conjugal  durante um ano contínuo; b) conduta desonrosa e; c) qualquer outro fato que torne  evidente a impossibilidade da vida em comum. O abandono do lar deve ser: a)  voluntário: a mera ausência justificada de coabitação não caracterizará abandono do lar  (por exemplo: cônjuge que alterna a moradia em decorrência de trabalho ou questões  pessoais – ajuda de familiar necessitado por doença) e; b) contínuo durante um ano: a  continuidade do abandono deve durar um ano. A conduta desonrosa pode restar  configurada em atos que são inadmissíveis entre os casais embora não caracterize m



		exatamente o adultério (por exemplo: trocas de mensagens com conteúdo de nudez  pessoal; encontros agendados em motéis; manutenção de relações libidinosas através da  “internet” ou outros meios de comunicação). Em tempos de “internet” e uso  intensificado das redes sociais os pedidos de separação judicial com esse fundamento  são mais comuns embora a jurisprudência já considere os aspectos atuais das novas  formas de comunicação. Vejamos exemplo prático:



		“SEPARAÇÃO JUDICIAL - Conduta desonrosa do réu -  Caracterização - Atitudes íntimas com outra mulher - Prova  testemunhal - Fatos que constituem indícios seguros da prática de  adultério - Prova que se faz por presunções - Fatos que, ademais, são  suficientes para a configuração de injúria grave - Entendimento  doutrinário e jurisprudencial - Perdão da autora - Inocorrência -  Esposa que, munida de alvará de separação de corpos, saiu do lar  conjugal e ajuizou a presente ação - Partilha dos bens - Objeto de  execução de sentença - Alimentos que devem ser pleiteados pela via  própria - Ação procedente - Recurso provido, com observação”  (TJ/SP; Apelação: 9048128-64.2001.8.26.0000; 7ª Câmara Direito  Privado; Des. Rel. Mariano Emilio Falcão Lopes; publicação:  20/02/2.002).



		O juiz também poderá aceitar o pedido de separação judicial fundamentado em  violação dos deveres do casamento em qualquer outro fato que torne evidente a  impossibilidade da vida em comum. A lei prevê norma aberta devido a impossibilidade  de listar todas hipóteses de grave violação aos deveres do casamento.



		A legislação também autoriza o pedido de separação judicial com fundamento  na ruptura da vida em comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua  reconstituição.



		Vejamos a previsão legal dessa hipótese :



		Artigo 1.572, §1º, do Código Civil: “A separação judicial pode  também ser pedida se um dos cônjuges provar ruptura da vida em  comum há mais de um ano e a impossibilidade de sua reconstituição. ”



		Nesse caso a lei exige o cumprimento de um prazo mínimo de ruptura – um ano  – e a impossibilidade de reconstituição do casamento. Nessas situações, diferentemente  das anteriores, não há grave violação dos deveres do casamento, mas um afastamento  do casal que gera a impossibilidade de reconstituição da relação (por exemplo:  transferência de local de trabalho para o exterior com a impossibilidade do  acompanhamento por parte do cônjuge).



		Por fim, a legislação também prevê uma última hipótese que autoriza o pedido  de separação judicial. Vejamos:



		Artigo 1.572, §2º, do Código Civil: "O cônjuge pode ainda pedir a  separação judicial quando o outro estiver acometido de doença mental  grave, manifestada após o casamento, que torne impossível a  continuação da vida em comum, desde que, após uma duração de dois  anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura imp rovável."



		Nessa hipótese a lei exige os seguintes requisitos: a) doença mental grave  manifestada após o casamento; b) impossibilidade de continuidade da vida em comum;  c) prazo mínimo de 2 (dois) anos de duração da enfermidade e; d) relatório médico que  declare que a cura será improvável. Assim, não basta a doença mental, mas sim que seja  grave o suficiente a ponto de impossibilitar a continuidade da vida em comum, surja  após o casamento ou união estável, dure ao menos dois anos e, por fim, que a cura seja  improvável.



		Independentemente do fundamento, a sentença de separação judicial importa a  separação de corpos e a partilha de bens, a qual poderá ser feita mediante proposta dos  cônjuges e homologada pelo juiz ou por este decidida (artigo 1.575 do Código Ci vil).  Conforme já mencionado, a separação judicial põe termo aos deveres de coabitação,  fidelidade recíproca e ao regime de bens, mas não ao dever de mútua assistência (artigo



		1.576 do Código Civil). Assim, os cônjuges ou conviventes declarados separados e m  ação judicial ainda podem pedir alimentos uns aos outros. Os cônjuges poderão  restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, independentemente da causa da  separação judicial e o modo de sua formalização, desde que através de ato regular em  juízo (artigo 1.577 do Código Civil).



		O divórcio não consensual ou com filhos menores incapazes pode ser realizado  de duas formas: a) por conversão da separação judicial em divórcio: a pedido de  qualquer das partes desde que depois de decorrido um ano do trânsito em julgado da  sentença que houver decretado a separação judicial ou da decisão concessiva da medida  cautelar de separação de corpos (artigo 1.580 do Código Civil) e; b) divórcio direto:  quando requerido por um ou ambos os cônjuges desde que comprovada a separação de  fato por mais de 2 (dois) anos (artigo 1.580, §2º, do Código Civil). Na sentença que  determina o divórcio é possível o juiz fixar, a pedido de um dos cônjuges, o valor de  pensão alimentícia desde que a parte comprove os requisitos exigidos em lei para a  concessão do pedido.



		Diferentemente das hipóteses consensuais que autorizam a separação, o  divórcio e a dissolução da união estável, a existência do litígio também afeta o consenso  tanto em relação ao direito aos alimentos quanto no que diz respeito ao respectivo valor.  Nesses casos a solução deverá ser dada pelo juiz em sentença. Porém, o processo judicial  de separação judicial ou divórcio pode demorar, mas na maioria dos casos os cônjuges,  companheiros e seus filhos não podem esperar esse longo processo sem ajuda financeira.  Para solucionar esse problema a legislação traz as previsões dos alimentos provisórios  e dos alimentos provisionais.



		Outrossim, conforme já mencionado, a culpa do cônjuge ou convivente na ação  de separação judicial, divórcio ou dissolução da união estável tem um grande impacto  no valor da pensão eventualmente fixado. Isso porque quando o cônjuge ou companheiro  for declarado culpado pela separação ou divórcio ele não poderá pedir alimentos ao  cônjuge inocente em sua integralidade e, ainda, a lei exige outros requisitos adicionais  para que tal pedido seja possível. Assim, em resumo, a lei trata o cônjuge culpado de  modo mais severo em relação ao cônjuge inocente quando enuncia os requisitos para o  pedido e a extensão do direito.



		4.2.4.1. Alimentos provisórios e provisionais



		Os alimentos provisórios estão previstos na Lei 5.478/68 (Lei de Alimentos) e  são fixados pelo juiz, desde logo, ao despachar o pedido de alimentos, separação judicial  ou divórcio, e deverão ser pagos pelo devedor até decisão final. O cônjuge ou  convivente, contudo, poderá declarar em petição que não necessita dos alimentos  provisórios. Os alimentos provisórios fixados poderão ser revistos a qualquer tempo se  houver modificação na situação financeira das partes, mas o pedido de revisão será  processado em apartado.



		Quando os alimentos provisórios forem pleiteados por cônjuge casado pelo  regime da comunhão universal de bens o juiz determinará igualmente que seja entregue  ao credor, mensalmente, parte da renda líquida dos bens comuns, administrados pelo  devedor.



		Veja que os alimentos provisórios possuem natureza de uma tutela de urgência  satisfativa porque a decisão proferida antecipa os efeitos da sentença definitiva. Quando  fixados em decisão interlocutória, mas depois da decisão que determina a citação do réu,  o débito retroagirá à data da citação e será computado desde então (por exemplo: se a  citação ocorrer em fevereiro, mas a decisão apenas fixar os alimentos provisórios em  junho, a pensão correspondente aos meses entre fevereiro e junho também serão  devidas). Vejamos exemplo na jurisprudência:



		“Alimentos – Provisórios fixados em 10 (dez por cento) dos  rendimentos líquidos – Pretendida suspensão do pagamento dos  alimentos provisórios – Necessidade de dilação probatória – Valor  fixado pelo magistrado, provisoriamente, que merece ser mantido –  Recurso improvido” (TJ/SP; Agravo de Instrumento nº: 2096048 -  89.2020.8.26.0000; 4ª Câmara Direito Privado; Des. Rel. Fábio  Quadros; publicação: 29/05/2.020; grifado).



		Os alimentos provisionais estão previstos na lei civil: “os alimentos provisionais  serão fixados pelo juiz, nos termos da lei processual” (artigo 1.706 do Código Civil).  Eles podem ser arbitrados em ações que não seguem o rito especial previsto na Lei de  Alimentos quando a parte não puder provar desde o início (prova pré-constituída) a  relação de parentesco ou conjugal (por exemplo: certidão de nascimento ou casamento).  Nas ações de investigação de paternidade e de dissolução de união estável não



		formalizada não há prova da relação de parentesco ou união que fundamenta o pedido,  mas se houver indícios da relação o juiz poderá conceder o pedido. Os alimentos  gravídicos possuem natureza de alimentos provisionais enquanto não existir a prova da  paternidade. Vej amos:



		“AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ação de divórcio c.c. alimentos  gravídicos. Decisão agravada que indeferiu a realização de exame de  DNA. Réu que nega a paternidade em contestação. Autora que havia  concordado com o exame, alterando, posteriormente, seu  posicionamento, comprometendo-se ao réu, por sua vez, em arcar com  o custo do exame. Criança, ademais, que foi registrada somente no  nome da genitora. Desnecessidade de incidente ou demanda autônoma  para averiguação de fato relevante na causa. Criança que já nasceu e  conta com quase um ano de idade. Prova que deve ser realizada no  curso da demanda. Recurso a que se dá provimento” (TJ/SP; Agravo  de Instrumento nº. 2076809-02.2020.8.26.0000; 7ª Câmara Direito  Privado; Des. Rel. José Rubens Queiroz Gomes; publicaçã o:  09/06/2.020).



		No exemplo mencionado, a parte pretendia provar a paternidade no curso da  ação de investigação, mas enquanto a ação tramitava pediu alimentos gravídicos ao réu.  Veja que o tribunal reconheceu, na ementa da decisão, que é possível a cumulação dos  pedidos (divórcio; alimentos gravídicos e; investigação de paternidade) e que a prova  da paternidade (exame de DNA, no caso) perfeitamente poderia ser produzida no curso  da ação de divórcio e alimentos sem qualquer problema. O exemplo também ajuda a



		ilustrar que não é necessário que exista prova inconteste da paternidade para o pedido  de alimentos gravídicos, mas mero indício, conforme já estudado.



		4.2.4.2. Alimentos naturais e civis



		Os alimentos naturais abrangem as despesas indispensáveis para a  sobrevivência humana (por exemplo: alimentação, vestuário, saúde e educação)  enquanto os alimentos civis incluem as despesas decorrentes dos alimentos naturais e  aquelas necessárias para a manutenção de uma vida digna (por exemplo: esporte, lazer,  cultura e intelecto). Em razão da importância enfatizada tanto na lei quanto na  Constituição Federal de 1.988, a jurisprudência tem considerado a educação como  exemplo de alimentos naturais embora a vida humana não dependa essencialmente dela.  O cônjuge ou companheiro poderá pedir alimentos, mas a lei limita o valor da



		pensão de acordo com a culpa de cada um na ruptura da relação: a) cônjuge inocente:  receberá pensão alimentícia a ser arbitrada de acordo com os parâmetros do binômio  necessidade-possibilidade (artigos 1.702 e 1.704 do Código Civil) e; b) cônjuge  culpado: receberá pensão correspondente ao indispensável à sobrevivência desde que  não tenha parentes em condições de prestar os alimentos e nem aptidão para o trabalho  (artigo 1.704, parágrafo único, do Código Civil).



		Assim, a declaração de culpa do cônjuge na separação judicial ou no divórcio  tem extrema importância na fixação dos alimentos pois afeta, dentre outras coisas, os  requisitos de admissibilidade do pedido (ordem de preferência) e eventual o valor da  pensão (indispensável ou o necessário para uma vida digna). O cônjuge declarado  inocente receberá os alimentos naturais e civis (absolutamente indispensável para a  sobrevivência e os que abrangem necessidades intelectuais, de esporte, lazer, cultura e  intelecto) enquanto que o cônjuge declarado culpado somente receberá os alimentos  naturais (indispensável para a sobrevivência) e desde que não existam parentes com  condições de arcar com a obrigação referida.



		4.2.5. Prazo da obrigação de prestar alimentos



		Nas relações conjugais ou de convivência é importante o julgador avaliar a  motivação do pedido nas ações porque por vezes os casais, em decorrência dos  rompimentos das relações, utilizam o Poder Judiciário como forma de atingir a pessoa  com quem mantinham a relação, ou seja, ingressam com a ação com base em motivos  exclusivamente emocionais (por exemplo: vingança). O pedido pode, ainda, ser  resultado de mero comodismo do pleiteante e não de uma real necessidade (por exemplo:  o cônjuge não toma iniciativas para melhorar seu padrão financeiro e conquistar aquilo  que é necessário para uma vida digna). Por outro lado, a motivação pode ser séria e  justificar a concessão do pedido (por exemplo: cônjuge adoecido e sem condições de  exercer atividade remunerada).



		É justamente em decorrência dos motivos supramencionados que o Superior  Tribunal de Justiça já firmou a orientação no sentido de que a pensão entre ex- cônjuges  deve ser fixada a termo certo e deve levar em conta: a) binômio necessidade -  possibilidade; b) a capacidade do alimentando para o trabalho e; c) o tempo decorrido  entre o início da prestação alimentícia e a data de eventual pedido de exoneração. A  fixação de pensão a termo certo evita o comodismo porque ao credor é imposta a  obrigação de tomar iniciativas para obter novas fontes de recursos financeiros. A pensão  sem fixação de prazo só se justifica em situações excepcionais, tais como: a)  incapacidade laboral permanente; b) saúde fragilizada (por exemplo: depressão  profunda ou distúrbios mentais graves); c) impossibilidade prática de reinserção no  mercado de trabalho; entre outras hipóteses.



		O mesmo questionamento deve ser realizado pelo magistrado ao analisar a  efetiva necessidade do filho assistido ou representado por sua mãe ou pai em ação de  alimentos, ou seja, se o cônjuge representante ou assistente realmente tem o objetivo de  sanar as necessidades do menor ou se dele utiliza como instrumento para suprir suas  próprias necessidades.



		4.3. Afinidade e alimentos



		Ovínculo da afinidade é aquele que relaciona cada cônjuge ou companheiro aos  parentes do outro (artigo 1.595 do Código Civil). O parentesco por afinidade limita- se  aos ascendentes, aos descendentes e aos irmãos do cônjuge ou companheiro (por  exemplo: sogros são os ascendentes do cônjuge; cunhados são os irmãos do cônjuge e;  enteados são os descendentes do cônjuge) (artigo 1.595, §1º, do Código Civil).



		Assim, os vínculos de afinidade existentes são aqueles entre os sogros e nora ou  genro, os cunhados e cunhadas, padrastos e enteadas, madrastas e enteados. Quando  decorrente da linha reta o vínculo de afinidade não se extingue com a dissolução do  casamento ou da união estável (por exemplo: o sogro não deixa de ser sogro e nem a  enteada deixa de ser enteada em decorrência do divórcio) (artigo 1.595, §2º, do Código  Civil). Porém, a afinidade decorrente da linha colateral (cunhados e cunhadas) deixa de  existir com a dissolução do casamento ou da união estável.



		A afinidade, tal como o parentesco em linha colateral ou transversal de terceiro  e quarto graus (por exemplo: tios, sobrinhos e primos), não gera obrigação de prestar  alimentos (por exemplo: a sogra não pode pedir alimentos ao genro e vice- versa).



		4.4. Pluralidade de devedores



		Quando várias forem as pessoas obrigadas a prestar alimentos todas devem concorrer  na proporção dos respectivos recursos e intentada ação contra uma delas, poderão as demais ser  chamadas a integrar a lide (por exemplo: todos os descendentes são obrigados a prestar  alimentos ao ascendente que deles necessitar e caso esse último ingressar com a ação  unicamente em face de um deles o réu poderá “chamar” os demais – irmãos, no caso).



		O instrumento processual adequado para o réu “chamar” os demais obrigados é o  chamamento ao processo, o qual deverá ser apresentado em face dos demais devedores  solidários (irmãos, no exemplo), quando o credor – ascendente, na hipótese – pedir apenas de  um ou alguns o pagamento dos alimentos (artigo 130, inciso III, do Código de Processo Civil).  Nessa hipótese, o réu, em contestação, pedirá a citação daqueles que devam figurar em  litisconsórcio passivo, citação essa que deverá ser promovida em 30 (trinta) dias (chamado  residente na mesma comarca) ou até dois meses (chamado residente em outra comarca ou em  lugar incerto) (artigo 131 do Código de Processo Civil). Se a citação não for promovida nos  prazos mencionados o chamamento ao processo ficará sem efeito.



		A eventual sentença de procedência valerá como título executivo em favor do réu que  satisfizer a dívida, a fim de que possa exigi-la, por inteiro, do devedor principal, ou, de cada um  dos codevedores, a sua quota, na proporção que lhes tocar (artigo 132 do Código de Processo  Civil). Assim, no exemplo o irmão que pagar integralmente os alimentos ao pai poderá executar  os demais codevedores na proporção de suas quotas utilizando-se da sentença proferida.



		“Agravo de instrumento. Alimentos. Cumprimento de sentença. Decisão  rejeitou impugnação do devedor. Chamamento ao processo dos devedores  legais. Demanda proposta contra ex-marido. Obrigação alimentar  decorrente de casamento. Ausência de prova de constituição de título  executivo em relação aos terceiros indicados pelo executado ("mãe, filho e  irmão" da alimentanda). Exoneração de alimentos. Necessidade de  ajuizamento de ação exoneratória, observado o contraditório. Compensação  de valores. A regra geral é da impossibilidade de compensação do débito  alimentar. Aplicação ao caso concreto da Súmula 621, STJ e do artigo 1.707  do Código Civil. Natureza distinta do débito que se pretende compensar  (locativos). Ausência de prova do débito alegado. Decisão mantida. Recurso  não provido” (TJ/SP; Agravo de Instrumento nº. 2221841 -



		72.2019.8.26.0000; 9ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.: Edson Luiz de  Queiróz; publicação: 31 /01/2020).



		5. Binômio necessidade- possibilidade



		Conforme já visto, os ascendentes, descendentes, irmãos, cônjuges ou  companheiros podem pedir, uns aos outros, os alimentos de que necessitem para viver  de modo compatível com a sua condição social (artigo 1.694 do Código Civil). O pedido,  contudo, deve ser proporcional entre as necessidades de quem pede e as possibilidades  da pessoa obrigada (artigo 1.694, §1º, do Código Civil). Assim, em relação às partes a  lei exige dois requisitos: a) necessidade de quem pede: nesse caso a análise deve levar  em consideração, em regra, tudo aquilo que for necessário para a manutenção de uma  vida digna (alimentos naturais e civis) e; b) possibilidade da pessoa obrigada:  verificação dos recursos financeiros e materiais do obrigado para que a obrigação não  inviabilize manutenção de sua própria vida com dignidade. O binômio é um conceito  algébrico que significa basicamente a junção de dois termos ligados por um sinal que,  no caso, podemos entender o de adição. Daí a ideia da nomenclatura “binômio  necessidade-possibilidade”, ou seja, para a concessão dos alimentos é necessária a  demonstração, pelo interessado, de sua necessidade e da possibilidade daquele a quem  se pede alimentos.



		Imperioso destacar que atualmente boa parte da doutrina e jurisprudência traz  um conceito novo, ou seja, a ideia não mais de “binômio” e sim de um “trinômio” ao  considerar a exigência de proporcionalidade entre o pedido feito pelo interessado e as  possibilidades daquele a quem se pede alimentos. Essa nova construção doutrinária  entende a existência de um “trinômio necessidade-possibilidade-proporcionalidade” e  não mais a do “binômio necessidade-possibilidade”. Contudo, em que pese a louvável  construção dessa nova concepção doutrinária ela não merece guarida acadêmica,  conforme será analisado.



		5.1. Necessidades do alimentando



		Haverá necessidade daquele que pleitear alimentos quando não tiver bens  suficientes para a manutenção de uma vida digna e nem puder provê-los através de seu  trabalho. Qualquer pessoa necessita de bens para manter uma vida digna, mas por  diversas razões nem sempre é possível que ela conquiste tais bens através do seu  trabalho, caso em que poderá pedir o auxílio daqueles nos quais a lei impõe o dever de  assistência. Portanto, a análise da necessidade deve levar em consideração a espécie de  relação entre aquele que precisa dos alimentos e aquele a quem se pretende pedir a  assistência (parentesco; casamento ou união estável).



		Na análise dos alimentos decorrentes das relações de parentesco já estudamos  que não são todas as relações que autorizam o pedido, mas unicamente os vínculos com  os ascendentes, descendentes e com os irmãos germanos ou unilaterais. As demais  relações de parentesco, tanto por consanguinidade quanto por afinidade, não autorizam  o pedido de alimentos. Nessas relações a questão mais importante é a concernente a  presunção da necessidade daquele que pede alimentos. Constitucionalmente os menores  de 14 (catorze) anos não podem trabalhar e, consequentemente, não têm condições de  produzir recursos financeiros para adquirirem bens suficientes para a manutenção de  uma vida digna. Em tais casos, portanto, a necessidade é presumida, bastando a análise  da extensão dela, ou seja, qual seria o valor justo ou outras formas possíveis do obrigado  suprir as necessidades do menor.



		O raciocínio mencionado no parágrafo anterior também deve ser utilizado na  análise da necessidade do menor de 16 (dezesseis) anos de idade porque ele também não  pode trabalhar em qualquer trabalho, mas somente firmar contratos de aprendizagem.  Tal raciocínio também pode ser estendido até os 18 (dezoito) anos de idade, eis que  somente depois de atingida a plena capacidade civil por idade é que a pessoa pode  trabalhar em qualquer espécie de trabalho, inclusive os insalubres, noturnos ou  perigosos.



		Embora a necessidade do menor relativamente incapaz seja presumida, a partir  dos 16 (dezesseis) anos de idade a lei admite a cessação da incapacidade por emprego,  estabelecimento civil ou comercial em decorrência da aquisição, através do trabalho ou



		estabelecimento, de renda suficiente para a sua própria manutenção independentemente  de auxílio de terceiros. A consequência reflexa da prova de eventual cessação da  incapacidade é a improcedência do pedido de alimentos, mas é preciso lembrar que a  presunção favorece o menor relativamente incapaz, eventual autor da ação de alimentos,  incumbindo ao réu provar a cessação da incapacidade em decorrência dos motivos  mencionados.



		Contudo, se por um lado é incumbência do obrigado a prestar alimentos provar  a cessação da incapacidade civil por aquisição de economia própria através de emprego  ou estabelecimento comercial por outro a cessação da obrigação de prestar alimentos  em decorrência de casamento ou união estável formalizada o favorece, bastando a  apresentação da certidão do casamento respectivo ou do documento que formalizar a  união estável respectiva. Assim, a perda da incapacidade civil em decorrência de  casamento ou união estável documentada impede o parente de pedir alimentos aos  demais, exceto ao próprio cônjuge ou convivente. Isso ocorre porque o casamento ou a  união estável gera o dever de mútua assistência entre os envolvidos e consequentemente  os alimentos decorrentes de parentesco não mais se justificam durante a relação,  incumbindo ao cônjuge ou companheiro auxiliar aquele que necessita de assistência  enquanto ela perdurar.



		Durante a relação conjugal ou de convivência incumbe ao cônjuge ou ao  companheiro o dever de prestar assistência e essa obrigação pode ser exigida através do  pedido de alimentos, durante e até mesmo depois de formalizada a separação judicial,  dependendo do caso. Nesses casos, é importante o consenso entre as partes para que seja  possível a fixação de verba alimentar através de acordo em separação, divórcio ou  dissolução de união estável por escritura pública ou através de homologação judicial de  acordo em separação judicial. Em não havendo consenso das partes o juiz analisará a  culpa e o cônjuge ou companheiro declarado culpado da separação ou divórcio não terá  os mesmos direitos que o cônjuge ou companheiro inocente: a) cônjuge inocente:  receberá pensão alimentícia a ser arbitrada de acordo com os parâmetros do binômio  necessidade-possibilidade e o pedido de pensão pode ser realizado mesmo depois da  separação (artigos 1.702 e 1.704 do Código Civil) e; b) cônjuge culpado: receberá  pensão correspondente ao indispensável à sobrevivência desde que não tenha parentes



		em condições de prestar os alimentos e nem aptidão para o trabalho (artigo 1.704,  parágrafo único, do Código Civil).



		Assim, a lei pune o cônjuge culpado pela separação com o direito de receber  apenas o indispensável à sobrevivência (alimentos naturais) – são os alimentos restritos  ao indispensável para a vida de uma pessoa (por exemplo: alimentação, saúde, vestuário,  habitação) – enquanto que o cônjuge inocente receberá a pensão calculada de acordo  com o binômio necessidade-possibilidade, ou seja, receberá os alimentos naturais e os  alimentos civis ou côngruos – abrangem outras necessidades para uma vida digna, mas  em grande parte não essenciais para a existência da vida em sociedade (por exemplo:  atividades intelectuais, esporte, lazer, entre outras).



		Uma ponderação importante há de ser feita em relação a educação. A educação  nunca foi uma necessidade vital, pois sem ela é possível a vida humana. Porém, as  exigências sociais e de trabalho do século XXI não mais permitem uma vida  especialmente digna sem a educação universitária, quiçá sem o ensino médio e  fundamental. Por isso a educação é classificada como espécie de alimento natural pois  embora ela não seja essencial do ponto de vista fisiológico para a manutenção da vida  humana atualmente não é possível viver sem ela de maneira digna e civicamente  adequada e é por isso que as despesas decorrentes da educação devem ser consideradas  quando da fixação do valor da pensão.



		Ademais, também é importante a análise de outra previsão sumulada pelo  Superior Tribunal de Justiça. Vejamos:



		Súmula 336 do STJ: “A mulher que renunciou aos alimentos na  separação judicial tem direito à pensão previdenciária por morte do  ex-marido, comprovada a necessidade econômica superveniente”.



		Essa previsão sumulada decorre do fato da ex-mulher, caso o ex-marido tivesse  vivo, ela teria o direito de pedir alimentos a ele desde que demonstrada a necessidade.  No caso, a pensão previdenciária por morte substitui os alimentos que a ex- mulher  receberia se o ex-marido vivo fosse.



		Outrossim, é importante frisar que o novo casamento do cônjuge devedor de  alimentos não extingue a obrigação constante da sentença de divórcio (artigo 1.709 do  Código Civil). Assim, o devedor de alimentos fixados em sentença de divórcio continua  obrigado a prestá-los ainda que depois de um novo casamento ou manutenção de união  estável.



		Por fim, os cônjuges separados judicialmente contribuirão na proporção de seus  recursos para a manutenção dos filhos. O filho havido fora do casamento pode acionar  o genitor para obter alimentos, facultado às partes o processamento da ação em segredo  de justiça. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do devedor, mas  eles somente estarão obrigados a pagar o valor na proporção dos seus recursos. Assim,  se o herdeiro não tiver condições de assumir toda obrigação o valor da pensão poderá  ser revisto através de pedido judicial.



		5.2. Possibilidades do alimentante



		Os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e  dos recursos da pessoa obrigada (artigo 1.694, §1º, do Código Civil). As possibilidades  do alimentante resumem a expressão “recursos da pessoa obrigada”. Alegislação é clara  no seguinte sentido “são devidos os alimentos quando quem os pretende não tem bens  suficientes, nem pode prover, pelo seu trabalho, à própria mantença, e aquele, de quem  se reclamam, pode fornecê-los, sem desfalque do necessário ao seu sustento” (artigo  1.695 do Código Civil). Assim, a parte final do dispositivo deixa evidente que o  exercício do direito aos alimentos não pode gerar um desfalque a ponto de impossibilitar  o próprio obrigado a manter o necessário sustento para a manutenção de uma vida digna.  As possibilidades do alimentante devem estar demonstradas no processo



		judicial e com objetivo de auxiliar o Poder Judiciário a alcançar a real condição social  daquele a quem o autor pede os alimentos a legislação prevê mecanismos como a  determinação às repartições públicas, civis ou militares, inclusive aquelas que recebem  as declarações do imposto de renda, a darem todas as informações necessárias à  instrução das ações de alimentos e à execução do que for decidido ou acordado em juízo  (artigo 20 da Lei 5.478/6 8).



		Assim, o juiz poderá tomar todas as providências necessárias para seu  esclarecimento, tanto na instrução da causa quanto na execução da sentença ou de  acordo, inclusive a expedição de ofícios às repartições mencionadas no parágrafo  anterior. A legislação autoriza, ainda, a decretação de prisão do devedor em até 60  (sessenta) dias quando não pagar a quantia arbitrada a título de alimentos, provisórios  ou definitivos (artigo 19 da Lei 5.478/68).



		É importante frisar, contudo, que não são apenas os recursos do alimentante que  devem servir como fundamento para a decisão de arbitramento dos alimentos, mas  também as reais necessidades do alimentando. Isso porque a proporcionalidade entre as  necessidades de quem pede alimentos e as possibilidades daquele a quem se pede  alimentos é critério fundamental no arbitramento. Não se pode admitir o enriquecimento  ilícito daquele que pede alimentos através da concessão de quantias exorbitantes e que  extrapolam o necessário para manter uma vida digna, sob pena, inclusive, de ser



		promovido o ócio do credor e o eterno comodismo já que não contará com outros  motivadores para adquirir outras fontes de renda que não a pensão recebida. Por essas  razões os alimentos devem ser interpretados por quem receber o auxílio como algo  transitório, momentâneo, e cujo objetivo é possibilitar ao beneficiário condições de  adquirir sua independência financeira, mas não como um auxílio eterno, interminável,  sob pena de banalização do instituto jurídico. Vejamos um exemplo na jurisprudência:



		“AÇÃO REVISIONAL DE ALIMENTOS (filha X genitor). I - Verba  alimentar fixada no valor de R$ 1.000,00. Pretensão de majoração  para a quantia de R$ 11.433,80, mais a aquisição de um veículo e um  imóvel para moradia da alimentada. Afastamento da majoração nos  moldes pretendidos. Alimentada que, atualmente, já alcançou a  maioridade e frequenta curso pré-vestibular. Alimentos, no caso,  devidos em razão da relação de parentesco entre as partes, nos termos  do disposto no artigo 1694 do Código Civil. Pensão estabelecida no  valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos. Adequação,  atendendo-se aos princípios da necessidade, capacidade e  proporcionalidade. Transitoriedade e condicionantes para o  pagamento da pensão, à vista de que a alimentada não frequenta  qualquer curso de Medicina, afastadas. Obrigação alimentar que deve  levar em condição a atual situação da alimentada (20 anos de idade e  cursando pré-vestibular). II- Verba de sucumbência. Pretensão  revisional acolhida, ainda que em montante abaixo do postulado na  inicial. Ônus que deve ser suportado exclusivamente pelo réu.  RECURSOS PARCIALMENTE PROVIDOS” (TJ/SP; Apelação  1006485-59.2018.8.26.0554; 3ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.  Donegá Morandini; julgamento e publicação: 16/06/2.020; grifado)



		No caso a estudante pretendia o aumento de quase o décuplo do valor até então  pago com fundamento em uma provável faculdade de medicina que cursaria no ano  seguinte. O aumento foi concedido para 4 (quatro) salários mínimos, mas em recurso



		pretendeu a “majoração para a quantia de R$ 11.433,80, mais a aquisição de um veículo  e um imóvel para moradia (...)”. Não se discute, apenas, se o alimentando tem condições  de arcar com o valor requerido, mas também se ele é necessário para a alimentada e se  não dará causa ao enriquecimento ilícito dela. Conforme esclarece a decisão, a  recorrente não frequentava qualquer curso de Medicina, tinha 20 (vinte) anos de idade  e estava cursando pré-vestibular razão pela qual não faria sentido arbitrar um valor de  alimentos em aproximadamente onze mil reais e determinar ao pai a compra de um carro  e um lugar para morar.



		Por isso é importante lembrar que as análises das necessidades (N) de quem  pede alimentos e das possibilidades (P) daquele a quem se pede alimentos não devem  ser realizadas isoladamente, mas sempre levando em consideração a condição social das  partes. As análises isoladas de ambas podem equivocadamente fundamentar o  arbitramento indevido do valor da pensão porque podem levar o julgador a promover o  ócio indevidamente ou determinar um auxílio aquém do adequado. A proporcionalidade  entre ambas, (N) e (P), é critério fundamental que deve utilizar julgador ao arbitrar a  pensão de alimentos, mas, em que pese sua importância, não é requisito fundamental  para a procedência parcial do pedi do.



		5.3. Proporcionalidade



		O juiz, ao fixar o valor dos alimentos, deve levar em consideração a condição  social das partes. Isso porque os alimentos devem ser suficientes para permitir que o  alimentando não sofra grandes alterações no seu padrão de vida.



		A maior dificuldade em analisar a condição social é a falta de prova porque é  comum as pessoas ostentarem, nos diversos meios de comunicação, um padrão de vida  bem diferente daquele que reflete a realidade. Por outro lado, há casos nos quais a  aparência de vida simples apenas oculta uma condição social e financeira muito  superior.



		A legislação estabelece ao autor o dever de provar fato constitutivo de seu  direito e ao réu o de provar a existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do  direito do autor (artigo 373, incisos I e II, do Código de Processo Civil). Porém, o juiz  poderá atribuir o ônus da prova de modo diverso desde que assim proceda em decisão  fundamentada, a qual deverá considerar: a) a impossibilidade ou a excessiva dificuldade  de cumprir o encargo ou; b) a maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário.  Se o juiz redistribuir o ônus da prova deverá fundamentar a decisão e dar à parte atingida  pela decisão a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe for atribuído (artigo 373,  §1º, do Código de Processo Civil).



		Portanto, a regra legal sobre a distribuição do ônus da prova atribui ao autor o  dever de provar qual é a condição social das partes. Nem sempre isso é possível  especialmente quando o réu é trabalhador autônomo e não apresenta qualquer sinal  exterior de riqueza (por exemplo: veículos; imóveis; viagens; entre outros). Essa  dificuldade pode aumentar quando o réu não realiza declaração de imposto de renda e  não possui contas bancárias em seu nome. Nesses casos parte da jurisprudência entende  que o juiz pode remanejar o ônus da prova em decorrência da impossibilidade ou  excessiva dificuldade do autor em cumprir o encargo (artigo 373, §1º, do Código de  Processo Civil).



		No entanto, outra parte da jurisprudência entende que é dever do autor utilizar  os meios de prova permitidos em lei para demonstrar a efetiva condição social das partes  e, em assim não procedendo, assumir o ônus decorrente de sua desídia. Essa



		interpretação mais restrita impõe ao autor o uso dos meios adequados de busca para  provar a real condição social das partes (por exemplo: documentos; testemunhas; provas  periciais; quebras de sigilos bancários; busca em sistemas RENAJUD, BACENJUD e  SERASAJUD; entre outros), caso contrário será penalizado com a improcedência.



		A questão da condição social é extremamente importante para estabelecer o  parâmetro de proporcionalidade no binômio necessidade-possibilidade. O juiz, ao fixar  o valor da pensão alimentícia, deve verificar as necessidades de quem pede (autor), as  possibilidades daquele a quem se pede (réu) e sopesar o pedido e a resistência de ambos  utilizando a condição social das partes como um dos parâmetros para decidir.



		Por isso a proporcionalidade não pode ser considerada requisito da obrigação  de prestar alimentos, mas sim o critério norteador do magistrado ao analisar as  necessidades de quem pede alimentos e as possibilidades daquele a quem se pede os  alimentos. A expressão “binômio necessidade-possibilidade” leva em consideração os  requisitos essenciais para a concessão do pedido de alimentos (necessidades do autor e  possibilidades do réu). A proporcionalidade é apenas um parâmetro de análise e  julgamento que a lei impõe ao magistrado quando for arbitrar o valor da pensão. Por  esse motivo, é equivocado o entendimento no sentido de que há um “trinômio  necessidade-possibilidade-proporcionalidade” porque a proporcionalidade não é  requisito para a concessão do pedido de alimentos. Uma ação com pedido  completamente desproporcional entre as necessidades do autor e possibilidades do réu  ainda assim poderá ser julgada parcialmente procedente, incumbindo unicamente ao  magistrado dosar o valor da pensão de acordo com o critério a ele imposto de julgamento  (proporcionalidade). O mesmo não acontece com a ausência da necessidade do autor ou  da possibilidade do réu, ou seja, ausente qualquer um deles a ação deve ser julgada  improcedente porque não basta apenas a necessidade de um, quiçá unicamente a  possibilidade do outro, mas são exigidos ambos requisitos para a concessão do pedido.  A questão será analisada de modo mais aprofundado no próximo item, mas é evidente  que a proporcionalidade não é requisito da ação de alimentos, mas apenas critério que  deve auxiliar o julgador no arbitramento da pensão alimentícia, se o caso, sendo  inadequada a expressão trinômio necessidade-possibilidade- proporcionalidade.  Vejamos um exemplo na jurisprudência:



		“Alimentos. Fixação. Observância do binômio necessidade -  possibilidade. Alimentos fixados em benefício da filha menor, que  possui necessidade presumida. Valor arbitrado que se mostrou  elevado. Ré que trouxe aos autos comprovação de sua incapacidade de  arcar com a quantia estipulada. Alimentante que se encontra  desempregada, possui outros quatro filhos menores e sobrevive com  base em recursos recebidos de programa social do governo (bolsa -  família). Minoração deferida. Sentença reformada. Recurso provido”  (TJ/SP; Apelação 1001266-37.2019.8.26.0358; 6ª Câmara de Direito  Privado; p. 09/06/2.020).



		No exemplo o magistrado considerou a “necessidade presumida” da menor, bem  como a condição social das partes e a possibilidade da ré. A família era mantida com  Bolsa-Família, composta por quatro filhos e sem outra fonte de renda (mãe  desempregada). O julgamento serve de exemplo para demonstrar que a condição social  também pode ser analisada de acordo com os sinais exteriores, mas outros sinais  importantes podem ajudar o julgador ainda (por exemplo: benefício previdenciário,  entre outros). Vejamos mais um exemplo na jurisprudência:



		“APELAÇÃO. REVISIONAL DE ALIMENTOS. Pretensão deduzida  pelo genitor em face de seu filho, que completou a maioridade civil no  curso do processo. Pretensão parcialmente acolhida no primeiro grau,  reduzindo-se a pensão de 3,5 para 2 salários mínimos. Inconformismo.  Acolhimento. POSSIBILIDADES DO GENITOR. Ausência de  comprovação de declínio financeiro do alimentante. Ação proposta um  ano após o acordo. Genitor que é sócio de três empresas.  Padrão social e financeiro incompatível com os ganhos informados ao  juízo. Devedor que tem vida social agitada e possui automóvel de luxo.  Dever alimentar em relação a outros filhos já sopesado ao tempo do  acordo. NECESSIDADES DO FILHO. Cancelamento do plano de



		saúde que era pago pelo recorrido. Transferência para escola pública  em razão da interrupção do pagamento da pensão. Execução de pensão  alimentícia em trâmite devido ao inadimplemento do genitor.  Alimentante que, embora maior, pretende ser médico, curso que  demanda dedicação e investimentos. Bom aproveitamento escolar.  Frequência em cursinho preparatório. Necessidades mantidas. Pensão  outrora acordada restabelecida. Ônus sucumbenciais atribuídos ao  recorrido. Sentença reformada. RECURSO PROVIDO”. (TJ/SP;  Apelação 1005640-14.2017.8.26.0602; 2ª Câmara de Direito Privado;  Des. Rel. Rosangela Telles; julgamento e publicação: 03/06/2.020;  grifado).



		Nessa hipótese vemos um exemplo contrário ao anterior. O filho, réu na ação  revisional de alimentos, pretendia cursar o curso universitário de medicina, tinha bom  aproveitamento escolar e frequentava cursinho preparatório enquanto o pai era sócio de  diversas empresas, tinha vida social agitada e automóvel de luxo, mas apesar de tais  condições pretendeu a redução do valor da pensão. O autor não obteve êxito na redução  do valor da pensão e o recurso foi julgado desprovido. É importante observar nesse  exemplo que a vida social do pai demonstra a sua capacidade financeira para arcar com  despesas pleiteadas que, conforme consta da ementa, eram resultantes de gastos com a  educação – curso preparatório para medicina – e não de questões outras de menor  importância. Daí a retidão na manutenção do valor da pensão.



		A proporcionalidade, portanto, é a balança que deve ser utilizada pelo  magistrado ao analisar a condição social das partes, as necessidades do autor e as  possibilidades do réu. O conceito de alimentos naturais nessa análise nos ajuda a  compreender que o credor não pode receber aquilo que seja inferior ao básico necessário  para a sua sobrevivência (alimentação; vestuário; saúde; higiene e; transporte). Embora  muito aquém do desejável, o valor do salário mínimo nacional serve como parâmetro  para a verificação, pelo julgador, se ao menos o mínimo necessário – alimentos naturais  – está sendo entregue àquele que pede alimentos. Isso ocorre porque segundo pesquisas  realizadas no ano de 2.018 a renda média mensal de sessenta por cento dos trabalhadores



		brasileiros — cinquenta e quatro milhões de pessoas empregadas ou trabalhadores  informais —foi menor que um salário mínimo. Por outro lado, o Brasil é um dos países  com maior desigualdade social do mundo, o que significa dizer que muitos brasileiros  acumulam riquezas e podem contribuir com uma pensão com valor muito superior  àquele que corresponde ao mínimo legal. Essa excessiva disparidade social impõe ao  julgador e às partes um árduo trabalho investigativo e probatório porque não há padrões  medianos que atualmente consigam abranger as necessidades básicas de diversas classes  sociais justamente porque o próprio conceito de necessidades básicas flutua de acordo  com a classe social a que pertencer tanto o credor quanto o devedor de alimentos.



		5.4. Binômio ou trinômio



		A expressão binômio surge de um conceito algébrico que significa a junção de  dois termos ligados por um sinal que, no caso, podemos entender o de adição. Essa  conclusão decorre do fato da legislação exigir tanto a necessidade de quem pede  alimentos quanto à possibilidade daquele a quem se pede alimentos para que uma  eventual ação de alimentos ou o pedido dele seja julgado procedente, ainda que  parcialmente.



		Em outras palavras, não é possível a procedência de uma ação de alimentos se  quem pedir não precisar do auxílio e se aquele que for compelido a conceder a  assistência material ou financeira não tiver condições de assim proceder sem desfalque  daquilo que é essencial para a manutenção de sua própria vida. Daí a ideia de adição  entre os dois “monômios”, o da necessidade de quem pede (N) e o da possibilidade  daquele a quem se pede (P) alimentos. Assim, temos claramente um binômio (N + P) –  a junção de dois monômios conectados por um sinal, o de adição no caso analisado. O  sinal é o de adição porque não basta a necessidade de quem pede (N) nem apenas a  possibilidade daquele a quem se pede (P), mas a presença de ambos para que seja  possível a concessão do pedido de alimentos.



		A proporcionalidade, contudo, apesar de ser um critério importante e que deve  ser observado pelo juiz quando analisar a relação necessidade-possibilidade e,  consequentemente, o pedido de alimentos (pensão, por exemplo) não é requisito  primordial quer da relação que gera o direito aos alimentos (por exemplo: parentesco  por ascendência) quer, ainda, do próprio pedido (por exemplo: valor da pensão  pleiteado). A prova disso está no fato de um pedido desproporcional não gerar, por si  só, a extinção do processo sem resolução do mérito ou a improcedência da ação. Um  pedido desproporcional pode apenas atingir em parte a procedência, ou seja, resultar na  procedência em parte da demanda se presentes os outros dois requisitos (N + P)  justamente porque a desproporcionalidade do pedido pode ser corrigida pelo próprio  magistrado ao arbitrar o valor da pensão em quantia que considerar a mais adequada  segundo as provas dos autos.



		Assim, se a proporcionalidade ou o pedido proporcional não é requisito  essencial para a procedência da ação de alimentos é incorreta a ideia que conclui pela  existência de um “trinômio necessidade-possibilidade-proporcionalidade” – (N+P+P) –  porque a proporcionalidade não faz parte do “cálculo algébrico” para que o magistrado  chegue na conclusão de procedência ou parcial procedência do pedido. Não se nega, de  modo algum, a importância da proporcionalidade na análise do pedido, mas a inclusão  dela como algo essencial para a concessão da pensão é algo equivocado.



		A ideia de binômio necessidade-possibilidade é resultado justamente de um  cálculo algébrico de adição (N + P) porque sem qualquer deles o pedido de alimentos é  improcedente. Porém, se a proporcionalidade não é exigida para a concessão do pedido  de alimentos, conforme demonstrado alhures, não há nexo pensar em um cálculo  algébrico – um trinômio de adição – se para ser atingido o resultado um determinado  monômio, no caso o da proporcionalidade, sequer precisa estar presente na fórmula.  Essa é a razão do equívoco na ideia de trinômio necessidade (+) possibilidade (+)  proporcionalidade, em que pese o respeito ao entendimento diverso.



		6. Formas de cumprimento da obrigação



		A pessoa obrigada a prestar alimentos poderá pensionar o alimentando em  dinheiro. Essa é a forma mais comum de cumprimento da obrigação – prestações  mensais periódicas em dinheiro – mas a legislação autoriza a fixação de alimentos em  concessão de hospedagem e sustento com as necessidades básicas (alimentação; higiene;  vestuário; educação; transporte e; lazer) (artigo 1.701 do Código Civil).



		Compete ao juiz, conforme as circunstâncias de cada caso, fixar o valor dos  alimentos ou estabelecer outra forma do cumprimento da prestação, mas é importante  frisar que as prestações alimentícias de qualquer natureza, quando fixadas em dinheiro,  serão atualizadas segundo índice oficial regularmente estabelecido (artigo 1.710 do  Código Civil).



		Para assegurar o pagamento da pensão alimentícia, o juiz poderá determinar a  constituição de garantia real ou fidejussória. Quando os alimentos forem pagos entre os  cônjuges, o juiz poderá determinar que a pensão consista no usufruto de dete rminados  bens do cônjuge devedor (por exemplo: casa; veículo; apartamentos na praia; entre  outros). Essa forma de pagamento dos alimentos também é possível quando o cônjuge  credor justificar a possibilidade do não recebimento regular da pensão. Vejamos alg uns  exemplos:



		“APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS,  CUMULADA COM PEDIDO ANULATÓRIO DE PARTE DE ATO  JURÍDICO – Autor que visa anular direito vitalício de usufruto de bem  imóvel cedido em favor da ex-esposa na oportunidade do divórcio  judicial – Alegadas ocorrências de modificações fáticas que autorizam  cessar o direito de moradia – Sentença de procedência parcial que  afastou o dever alimentar, mas manteve o direito de usufruto –  Apontadas razões que não sustentam a pretensão de nulidade do ato  jurídico regularmente formalizado – Recurso desprovido” (TJ/SP;  Apelação 1019440-21.2017.8.26.0405; 2ª Câmara de Direito Privado;



		Des. Rel. José Carlos Ferreira Alves; julgamento e publicação:  17/06/2.020).



		“AGRAVO INTERNO CÍVEL – Exoneratória de alimentos – Ação  entre ex-cônjuges – Insurgência da alimentanda contra a r. decisão  monocrática que, ao conhecer do agravo de instrumento interposto  pelo alimentante, concedeu a tutela de urgência para exonerá- lo  antecipadamente da obrigação alimentar – Pretensão de revogação da  tutela – Não acolhimento – A agravante não comprova suas despesas  mensais, reside em imóvel sobre o qual tem usufruto vitalício, não tendo  gastos com aluguel; foi contemplada com diversos bens de  considerável valor na partilha realizada por ocasião do divórcio,  possui aplicações financeiras e ainda aufere aposentadoria do INSS –  O divórcio das partes ocorreu em 2.002, já tendo decorrido tempo  suficiente para que a situação de dependência econômico- financeira  fosse superada - A pensão alimentícia deve perdurar apenas por  período suficiente para que a parte alimentanda recupere sua  autonomia e não deve servir como fonte de renda perpétua - Tutela  antecipada que também se justifica pelo caráter irrepetível dos  alimentos. – RECURSO DESPROVIDO” (TJ/SP; Agravo Interno:  2086757-65.2020.8.26.0000; 6ª Câmara de Direito Privado; Des. Rel.  Rodolfo Pellizari; julgamento e publicação: 10/06/2.020).



		7. Extinção da obrigação



		Inicialmente é importante lembrar que a morte do devedor não cessa a obrigação  de prestar alimentos já que ela é transmitida por herança aos herdeiros do devedor (artigo  1.700 do Código Civil). Apenas a morte do credor de alimentos cessa a obrigação do  devedor, mas, como visto, o contrário não é verdadeiro.



		Acessação da incapacidade civil em decorrência do casamento ou união estável  também gera a extinção da obrigação dos parentes – ascendentes, descendentes e irmãos  – prestar alimentos àquele que casar ou formalizar relação de união estável. Nessas  hipóteses a assistência deve ser prestada pelo cônjuge ou convivente em decorrência do  dever de mútua assistência.



		A cessação da incapacidade civil em decorrência de emprego, estabelecimento  civil ou empresarial que conceda a pessoa o necessário para a manutenção de uma vida  digna e independente também cessa a obrigação de prestar alimentos. Nesses casos o  ônus da prova incumbirá ao devedor de alimentos, eis que a presunção de dependência  financeira do menor relativamente incapaz o beneficia até atingir a capacidade plena e  consequente liberdade total para o trabalho, inclusive o noturno, insalubre ou perigoso.  É importante salientar o que dispõe a súmula 358 do Superior Tribunal de  Justiça:



		Súmula 358 do STJ: “O cancelamento de pensão alimentícia de filho  que atingiu a maioridade está sujeito à decisão judicial, mediante  contraditório, ainda que nos próprios autos”.



		Assim, ainda que a pessoa atinja a capacidade civil plena a cessação da  obrigação de prestar alimentos não ocorrerá de pleno direito e, portanto, dependerá de  declaração judicial da exoneração. Portanto, enquanto não for proferida sentença  declaratória de extinção da obrigação de prestar alimentos, com o respectivo trânsito em  julgado, o devedor deverá continuar pagando a pensão alimentícia prevista em sentença  ou acordada entre as partes.



		A súmula tenta garantir os estudos universitários de jovens já que a  jurisprudência tem vasto entendimento no sentido de que a pensão pode ser estendida  até a pessoa completar 23 (vinte e três) anos, idade aproximada àquela na qual é possível  o encerramento ou conclusão de ao menos um curso universitário. Por isso a súmula  exige que o devedor de alimentos demonstre, em processo judicial assegurado o  contraditório e a ampla defesa, não apenas a maioridade do credor, mas também que ele  não possui condições de pagar os valores decorrentes dos estudos universitários ou que  o jovem não estuda ou realiza curso para o seu aprimoramento profissional.



		O novo casamento do devedor de alimentos não extingue a obrigação constante  da sentença de divórcio, mas o novo casamento, a união estável ou o concubinato do  cônjuge credor da pensão de alimentos cessa tal direito (artigos 1.708 e 1.709 do Código  Civil). Porém, apesar da prova do novo casamento ser algo simples (certidão de  casamento) a da união estável é mais complexa. Por esse motivo é essencial que o ex -  cônjuge devedor dos alimentos consiga demonstrar cabalmente a existência da união  estável entre o credor de alimentos e terceiro para que o magistrado tenha elementos  concretos e assim declarar a extinção da obrigação.



		Por fim, a declaração judicial da indignidade também extingue a obrigação de  prestar alimentos. A indignidade é causa de exclusão da sucessão de herdeiros ou  legatários e poderá ser declarada quando eles: a) houverem sido autores, coautores ou  partícipes de homicídio doloso, ou tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se  tratar, seu cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente; b) houverem acusa do  caluniosamente em juízo o autor da herança ou incorrerem em crime contra a sua honra,  ou de seu cônjuge ou companheiro; c) inibirem ou obstarem o autor da herança de dispor  livremente de seus bens por ato de última vontade por violência ou meios fraudul entos  (artigo 1.814, I à III, do Código Civil).



		É importante destacar que não basta provar que o alimentando agiu com  indignidade, mas também que ela seja declarada judicialmente em decisão transitada em  julgado para que seja possível o pedido de declaração de extinção da obrigação de  prestar alimentos.



		Sobre o autor



		Marco Antonio Belmonte Molino é advogado e escritor, natural da capital de  São Paulo e nascido em 6 de setembro de 1.980. Formado em Direito na Universidade  – Faculdades Metropolitanas Unidas – UNIFMU no ano de 2.005 realizou diversos  cursos após a formação, tais como a pós-graduação em Direito Público com capacitação  para o magistério superior na Faculdade de Direito Damásio de Jesus – FDDJ – e a pós -  graduação em Direito da Empresa na Fundação Getúlio Vargas – Instituto GVLaw.



		O autor é fundador da Belmonte Molino Advocacia, escritório de advocacia  inicialmente atuante nas mais diversas áreas do Direito, inclusive no Direito de Família  e Sucessões. A experiência prática adquirida ao longo dos quinze anos de advocacia  aliada aos contínuos anos de estudos sobre o tema serviram de fontes para escrever o  livro. A obra literária também contém diversas decisões judiciais atuais proferidas em  diferentes Tribunais estaduais do país (São Paulo; Paraná; Minas Gerais; entre outros),  bem como as súmulas publicadas pelo STF e STJ sobre o tema.



		Atualmente o autor atua na defesa do direito das empresas, especialmente no  ramo do Direito Tributário, Direito Empresarial e Direito do Trabalho, mas os diversos  estudos acumulados durante todos esses anos não poderiam ser abandonados sem a  devida publicidade. Como menciona o autor em sua epígrafe “todo homem é culpado  do bem que não fez” (Voltaire) e publicar conhecimento certamente é um bem,  especialmente em um país com a educação tão deficiente como o Brasil.



		Por fim, o autor disponibiliza ao leitor todos os canais para contato. É uma  satisfação trocar conhecimentos sobre o tema abordado no livro e as mais diversas áreas  do Direito, bem como receber a devolutiva dos leitores, amigos, colegas e familiares,  bem como de todas as pessoas que estão engajadas na disseminação da educação no  Brasil e no mundo.
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